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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.477, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Rosa de Saron - ACRS a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Felixlândia, Estado de 
Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









EM nQ 00298/2019 MCTIC

PRESID NQIA QA R~PUBlICA

Secretaria gCiH~1 IA" JurldiCOS
Subclwfia PIfO QU\ln ",Of'

Subcneflft Adl\m\1 de AiSuntos
L.egislativo,

DOCUMENTO~SSIN~OO ElETRONIC~MENTE
CONfERE COM O ORIGINAl

Edmer Alvas de Jesus
.. ~ ?"" w!.L:L2.

Bra,IHa-DF ..í,~I~

fOfL< .
2~n}n;.

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nO 53900.049087/2015-21, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Rosa de Saron - ACRS, inscrita no CNPJ n° 03.185.928/0001-86, explore
pelo prazo de dez anos, a contar de 30 de Junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Felixlândia, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nO 8726/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial nO I 578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2477, de 07 de Junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitosleg:iis somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 9 3° do art. 223 da Constituição FederaL

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 2477/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000798/1999 e nº
53900.049087/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON -
ACRS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Felixlândia 1MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 9 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações., :

Documento assinado eletronicamente por GILBERTOKASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTICnº 34/2016.

"'I!.I
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. http://sei.mctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador
. 1856708 e o código CRC8052503A .

• ••

Referência: Processonº 53900.049087/2015-21 SEI nº 1856708
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34363/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.049087/2015-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654508 e o código CRC 830C008B.

Referência: Processo nº 53900.049087/2015-21 SEI nº 4654508
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21411/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.049087/2015-21.
Processo de Outorga nº: 53710.000798/1999.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIACAO
COMUNITARIA ROSA DE SARON - ACRS, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Felixlândia, estado de Minas
Gerais, por meio da Portaria nº 96, publicada no DOU de 28/1/2004, e Decreto
Legislativo nº 253, publicado no DOU de 30/6/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 30/6/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 30/5/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 22/09/2015, às 08:56, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0731067 e o código CRC CCA0F61F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30927/2015/SEI-MC

Brasília, 22 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO COMUNITARIA ROSA DE SARON -
ACRS
Rua Padre Carolino, nº 240-D - Centro

35.795-000 - Felixlândia - MG
​CNPJ n° 03.185.928/0001-86

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049087/2015-21.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21411/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0731073 e o código CRC 775B6B33.
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

Qualificação da Entidade 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON — ACRS 

Nome Fantasia: ANTENA 10 

C N PJ : 03.185.928/0001-86 

Endereço de Sede: Rua Padre Carolino N° 240-D Bairro: Centro 

CEP: 39237-000 Cidade: Felixlândia UF: MG 

Nome do Representante Legal: Paulo Ribeiro de Araújo 

Endereço eletrônico (e-mail): studioaraujo10 	mail.com  

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal, 

com fundamento no art. 6°, parágrafo único da Lei n°. 9.612/1998 - Lei de Radiodifusão 

Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o que o faz com a apresentação 

dos documentos listados abaixo, todos no original ou em cópia autenticada. 

Felixlândia/MG, 28 de abril de 2016. 

Paulo Ribeiro de Araújo — Dirét r Presidente da ACRS 

Endereço para correspondência: Rua João Antero, 64, Capitão Custódio, na cidade de 

Felixlândia, Estado Minas Gerais, CEP 39237-000. 

Telefones para contato: (38)-3753-1413 / (38) 99990-1942 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À RENOVAÇÃO DE OUTORGA — 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

1- Requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V. 

2- Estatuto Social Atualizado. 

3- Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas 

4- Prova de maioridade de nacionalidade de todos os dirigentes. 

5- Último relatório do Conselho Comunitário 

6- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade interessada, atestando que 

a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, parafns de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da 

lei, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS_ CNPJ: 

03.185.928/0001-86, executante do Serviço de Radiodifisã.o Sonora/Sons e Imagens, 

utilizando o canal 285, frequência 104,9 MHz, na localidade de Felixlândia, Estado de 

Minas Gerais, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 

na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Ou GSSiiir, decáaraiiros que a refeiida cia idade esá`d apta ã ter a Sua véìtorra renovada por 

novo decênio (quindênio), de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

etixiândía/ viG, 28 de áai7ïli de 2016. 

-.~.j10 \l`-v. V 	_ 	( t J 

Paulo Ribeiro de Araújo 

Diretor Presidente da ACRS 

CPF: 037.675.916-00 

OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E NOTAS DE FELIXLÃNDIA - MG 
Oficiala: ala are , Caldas c Fntro-F 

 

Rua Sebastião Campos Valadares, 23 -Centro - Felixlãndia - MG  

Fones: (38) 3753.1225 / 9869-3386 - E-mail: cartoriofelixlandia25@yahoo.com.br  

Reconheço por autenticidade a(s) fitma(s) de: 	Selo(s), 	
",,- 

PAULO RIBEIRO DE ARAÚJO 	 B'(G7488,t 	dr 	za 

Dou Fé. Titular - Noëmia OaldaS urges 

D ata/Hora da utilizaçíio:.28/O 1/2016 ; 0 12:48 

EMOL,:4,2 	 TFJ.; R$ 1,38 	Total: R$ 5,33 
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ATA DE ASSE BLE A G;ER aL C .DNÁR A PARA ELE CÃO 	O  
9C ¢:' DBRi ORCA DAASSOC ACÃO COMUM TARIA ROSA DE SARON 	s 

Aos treze dias do mês de fevereiro de dois mil e dezesseis, r ü cus rb s°; 
Assembleia Geral Ordinária, denominado Rua João Antero 64, Bairro Capitão 
Cusdod o em Fexênwa-MG, fc ror Mza a Assembleia Geral Ordenaria, 

. 	erviçp convocada conforme Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária para 

	

~s o 	eco e Posse de Díreaeria da Associação Comunitária Rosa de Saron — ACRS, 
; corno a prnrd uewa convocação às 14.00 horas com a maioria dos sócios (metade  

mas um) e, as 1 30 horas em segunda e ult ma convocação. Às 14 30 horas 
deu-se início à Assembleia Geral Ordinária para as seguintes 
deU berações/discussões: DEeição e Posse da nova Diretoria, Eleição e Posse do 

ons--U áo FgscaR Efetivo, Eleição e Posse do Consv'ho Fiscal Suplente, Eleição e 
Posse do Conselho Comunitário, Aprovação da Renovação da Outorga e Outros 
assuntos de interesse geral. Conforme e Estatuto, Capítulo ARI, artigo 14, alínea a, a 
convocação da Assembleia Geral será feita por meio de Edital afixado na seda 
.ACRE, divulgado radiofonicamente ou por outros meios com antecedência 
mínima de 03 (três) duas, sendo que no mesmo deverá constar a pauta Cia 
reunião, a hora, o dia e local da realização da mesma. A reunião deu-se início 
coca a presença dos associados presentes que assinaram a Lista de Presença, 

-_ 

	

	em segunda convocação, às 14:30 hs (quatorze e trinta horas), conforme 
determinado no Edital de Convocação. ® Presidente cumprimentou a todos e 
agradeceu a presença dos associados e demais convidados, na ocasião estava 
presente o Sr. Ci~Ud~® Lúcio Pereira e a Sra. Edayhha Cristina de Souza Pereira, 
ambos residentes na cidade de Três 6.darias-MG e convidou para secretariar os 
trabalhos a Sra. Cleusdete Gemes Pereira Araújo. Em seguida convidou a todos 
para dirigir urna oração de abertura ssoii citou a Sra. Secretária que fizesse a 
leitura do Editar de Convocação. 0 Edital foi colocado em discussão, em seguida 

t yo M,. z 	, d 	foi colocada em votação e aprovada a pauta por unanimidade. Prosseguindo os 
trabalhos o Presidente sos°icitoaa a Sra. Secretária que procedesse com a leitura do 

`~ 

	

	Jt documento de inscrição de chapa  ara a composição da Diretoria. Fel 
apresentada apenas urna inscição e a Diretoria M eleita Por aclamação, para 
n cumprimento do mandato com início em 13/02/2016 e término em 
13/02/2020, ficando assim constituída: Diretoria Eleita: DIRETOR PRES DE TE: 
Paulo Ribeiro- de Araújo, brasileiro, divorciado, auxiliar de laboratório, RG: 
8.931.250 e CPF: 037.675.916-00; yf9C -PRESID N n E: Marcos Antônio da 
Fonseca, braseiro, casado, pedrei, o, RG: 6.504.285 e CPF: 744.073.766-00; 
SECRETÁRIA: Siomara Gomes da Rocha, brasileira, solteira, professora, RG: 
MG-7.504.759 e CPF 000.449.0i-90 e nascida em 09/05/1973; VICE-
SECRETÁRIO: Adauto Costa de Carval o, brasileiro, casado, frentista, RG: MG-

,j4.474.416 4.474.416 e CPF: 0x2.95'1. l 56-41; TESOUREIRO:  A naad'e Cordeiro dos 

	

Q ~,4e N 	Santos, brasileiro, casado, moo>:ísta, ,' G: MG-14.499321  e CPF: 079.6682.316- 

:, 	Á ~; ~20; \IICE-TESOUREIRA: C.Heone,bouuza, braskra , d~-vorcàada, professora, RG: P,,fi- 
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6.949.181 e CPF 001.831.000-90; Os eleitos para a Composição . rP r ~Y a , 
'foram empossados imedoa am: ente prestando juramento e coprss' 
assinaram o termo de posse niest da-ia. P osseWndo a reuniãot sso `,^.'.a

`;;;. 

inscrição da chapa para eleição do Conselho Fiscal. Tendo sido aprés ad 
apenas uma inscrição o Conselho fsr; 	eleito por aC1amação, para o ..~ ..., .... 

cumprimento do mandato com y n~cáo em 13/02/2016 e é rMine em 1310 1202,e, ' 
ficando assim constituído: Titulares ele t.os do Conselho Fiscal: Claudirene Peréra  
da Costa com o CPF: 031.235.236-08 e RG: MG- 9.350.005; Erinadja Gomes;de 	~;hayc~ . 
Oliveira, com o CPF 078.181.694-7 e RG MG-20.102.757 e Adriana Cerdewr®',;.- , 
dos Sentes, com o CPF: 105.256.284-74 e RG: MG-14.953.814..up entes  
Conselho Fiscal: Clara Diva Vieira de Souza, com o CPF: 665.311.366-34 e RG: 
MG-4.900.696; Marlene Vieira Guimarães, com o CPF: 446.980.386-34 e RG: M-
6.652.055. e Bárbara Thaís Dias Mendes, com o CPF: 123.770.196-17 e RO: MG-
14.742.592. Os eleitos para a composição do Conselho Fiscal foram 
empossados kieiísreimste; prestando juramento e compromisso e 
assinaram o termo de posse nesta data. Ocorrida a eleição do Conselho fiscal 
passou-se então à composição do Conselho Comunitário. Tendo sido 
apresentada apenas uma composição para o Conselho Comunitário, para o 
cumprimente do mandato com início em 810212016 e término em 13/02120204 
ficando assim constituído: Composição do Conselho Comunitário (instituições e 
seus respectivos representantes): Géhton Paulino Silva Vieira, representando a 
ynstituição Pastoral da Família; e+M arlúcio Viana dos Santos representando 2, 
Instituição Grupo de Folia de Reis Estrela do Oriente; Dilcéia Mendes Menezes 
Silva, representando a Instituição Encontro de Casais com Cristo-ECC; Pr. 
Denivaldo de Lima Correa, Representante das Instituições Religiosas e Maria 
Salete Geres Ramos, representando a Associação dos Produtores Rurais do 
Morro da Cabeça. Os eleitos para a composição do Conselho Comi wiftár o 
foram empossados imediatamente, prestando juramento e compromrcï,sso e 
assinaram o termo de posse nesta data. 0 Presidente esclareceu a todos que o <Sere, 

A'- Conselho Comunitário 	r 	exigência legal do  Min istério das Comunicações. f ° 
	~o 

Em seguida foi lido o Contrato de Prestação de Serviços da ANTENA 1  
PRODUÇÕES DE RÁDIO E JORNAL com a Associação Comunitária Rosa de b~~ o 
Sarou — ACRS. 0 referido contrato foi aprovado para quatro anos, ou seja: início 
em 13102/2016 e término em 13/02/2020. Em seguida passou-se à aprovação do 
contrato de locação do imóvel onde funciona a Rádio Antena 10, ficando acordado 
com o locatário o Sr. José Ribeiro Guimarães, CPF: 14-9.818.586-04, que, de 
fevereiro a agosto de 2016 o aluguei será pago através de benfeitorias no imóvel 
e que o mesmo receberá o valor do aluguei somente a partir de setembro de 
2016, com valor a combinar. Em seguida foi lida e aprovada a renovação da 
Outorga. Em seguida foi aprovada e, dispensa do Contador o Sr_ Roberto Dias 
Matoso, CRC-MG-052587/O-6, passando o mesmo a Pão responder pelos 
interesses da instituição a partir da presente data. Em seguida a Assembleia ......`.. 
Geral reconheceu e aprovou o seguinte rol de associados até a presente data. 

Sere, 

	

y1 r 	 ' 
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Nada mas a tratar declarou encerrada. Eu, Ceusdete Gomes 
exerd as funções deécretára e redg a presente ata, que após 	 -Y- 

) 	J 

conforme segue assMda  ao mim, ato Pesdente e peos demais sentH 
Assembea Ger 

Presidente: Pauíoiro de Aro 
Vce-Presdente: Marcos Antônio da Fonsca: Jjcçy 4 

ui Secrára: Somara Gomes da Rocha: 	pii-  
Vce-Secretáro: Adauto Costa de Caiaho: 	 d 	 / 
Tesourewo Agnado Cordeiro dos Santos  
VceTesourera: Ceone Souza:  

Conseho Hsca Efetivo: 
Cudrene Pereira da Cost 

Ernada Comes de Oflvera: 

Adrana Cordeiro dos Santo 

Conseho Hsca Su*nte: 

- 	Coara Diva Vera de Souza.-  
,f 	Vieira Guimarães- 

Bárbara Thas Das iendes:Çjy 	-  

T1TEt
x.  

- 	 / 

REGISTRO DE TITULOS UMTOS E TE5 
PESSOAS JURiDICAS 

 
CNPJ 0224957610001-12 

- 	 ROlO Jocqrm FVhcrn n 18 sala 3033 ando - CENTRO  
Forre. (33)3722-1620  

li ri 	Piro 	AIOcl  
1 000LO N' 06466 414, 9 8323 - LIV 82-A - P30 8,1 	 2' 	B5 	51&V! 	1fi91rr2 [' 1' 

MG 	
r- 	 - 

14 d, iode1h 
St  iy 

	 — \5 	 T cul 	3. 	ttb 

BSV 	 53123 
Poder Judiciário - TJMG - C0rrecedoria Geral de Jesirçe 	 ao 	pçenn,-,o,so 	r" 	 '' 	 çor rOr 
Olrero REGISTRO DE TFFr,JLOS E TOCLIMEN1'OS E CIVIL DAS PES8005 JUVICIC, 

 Selo Número: ANL2R523  
Cúdrfro: 3030.4533.0591.2621 	 ' 

lolui de tI 9 / Lrr O 1 	IS 15 1 42 ° Total 1e 	 .. 	 err4 JUrE '515 1P 	e,  
Consulto a vai dado deste Solo no sito httpo:lisnlos tJmrr.JuI ir 	 'JQ'' 	 ' 	5y 53jj 
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Associação Comunãári Rosa de Sai/ACRS - CNFJ:O385.927OOO:\ 

rsbuo  

C AI,  TrJL 	
' 

DA ENTDADE SEU$ FNS 

Artigo 01° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS, com sede e foro 
jurídico à Rua Padre Caroflno, 240-D, bairro Capitão Custódio, nesta cidade de Felixlânde-
MG, é uma associação civil sem fins lucrativos, voltada para as necessidades de 
comunidade de acordo com os ideais de solidariedade humana. 

Artigo 020 - A ACRE se trata de uma entidade de âmbito Nacional e tem dentre outros os 
seguintes objetivos: 

J - Desenvolver projetos de Ação Social, visando a proteção da saúde, da famia, de 
maternidade, da infância e da velhice; 

II 	Formação ou manutenção de internatos, externatos, creches, maternidades, asios, 
ambulatórios, hospitais, albergues noturnos, centro de recuperação para dependentes 
químicos e Eienados mentais; 

III - Ree!ização de "CAMPANHAS DE COMBATE A FOME E A POBREZA"; 

IV - Realizar a integração de seus benefícios no mercado de trabalho; 

V - Promover centros de reabilitação física e psicossocial a deficientes físicos e portadoras 
de doenças psicossomáticas, bem corno dependentes e usuários de drogas; 

- Promover a Cultura e o Esporte; 

JÍU - Desenvolver atividades de proteção ao Meio Ambiente e conservação da natu reze; 

VIII - Não discriminação de raça, cor, sexo, opção sexual, religião ou partido polftico; 

IX - Realizar convênios com os órgãos governamentais e não governamentais; 

X - Prestação de serviços de Radiodi'usão Comunitária, operando em Freqênce 
FIodulada, de baixa potência, com programação de caráter educativo, ca, 
histórico, recreativo, evangelístico, informatívo, lazer, esportivo e inantii 
outros; funcionando de acordo com a isgislação vigente e normas do MiSTÉLT 
DAS COUCAÇÕES; 

Xi - Colocar em funcionamento uma emissora de TV COMUNITÁRIA, com programação 
educativa, cultural, social, esportiva, evengelística. A mesma deverá ser instalada e mandde 
pela ACRS, observando a Legislação específica e a participação democrática c 
comunidade. 

	

I 

J 
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X - Manter obras sociais em diferentes roeis ass€s$enci 's, tais coma ;,,Ob âe za~ 	/~[ =^ 
serviços de assistência médica e odoranologica aos carentes, visando r i61ie 	7', 	f..` 
humano ao convívio sócio comunitário sadio. ' 

XV~9 - Fundar, organizar e manter estabelecimentos educacionais e pedagógicos, 
devidamente autorizados pelo MEC e sempre visando a pessoa carente. 

W - Promover trabalhos sociais e de inclusão social, ambiental e digital visando atender 
crianças, adolescentes e jovens. 

XV - Promover o Associativismo e o Cooperativismo.  

CAPTULO 

DA COMP®SflCÃO DA RNS TTU Çr O E DOS SEUS ASSOC6ADOS 

Artigo 3° - © quadro de associados da ACRS é composto dos sócios fundadores e sdcft n 
mantenedores. Sendo os sócios fundadores aqueles que assinarem a ata de fundação da! 
entidade e os sócios mantenedores aqucee9es que vierem a ingressar posteriormente no 
quadro societário, através de ficha do associado devidamente assinada.. 

Artigo 4° - A ACRS é composta dos seguintes órgãos: 

ó - Assembleia Gera 
96 - Diretoria; 

fl ~ - Conseho Fiscal, 
IV - Conselho Comunitário; 

Artigo 5° - A Assemb'eia Geral é o órgão máximo da ACRS e a mesma tem por fone o 
deliberar sobre os assuntos relevantes da entidade, sempre que convocada para este tini, 
através de edital, sempre assinado pelo Diretor Presidente. 

fi - A convocação de qualquer Assembleia Geral devem sempre ser feita através de Editai 
que deverá ser assinado e expedido somente pelo Diretor Presidente. 

H - No Edital de Convocação deverão estar explícitos: a pauta da reunião, a. hora, o dia a oo 
local onde será realizada a reunião; 

- Para instalação da Assembleia Geral o Diretor Presidente verificará a presença :de 
metade mais um dos associados eras crime ra convocação. Caso não haja quórum su ici_ E 
em primeira convocação, fica instalada meia hora após a primeira convocação a Assemï í'oïe 
Geral com qualquer número de associados presentes. Aplica-se a mesma regra, rara <,<: 
reuniões convocadas para os derruis órgãos da entidade. 
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I - C, Edital de Convocação deverá ser expedido com três dias de  

Assembleia Geral, devendo ser amplamente divulgado aos convocados e  
de avisos da entidade.  

Artigo 6° - A DIRETORIA é composta por 06 (seis) membros sendo: Presidente, 'VIcc-
presidente, Secretário, Vice-secretário, Tesoureieo e Vice-tesoureiro. 

Artigo 7° - ® CONSELHO FISCAL é constituído de 06 (seis) membros, sendo três mcmbrc:e 
efetivos e três suplentes; que deverão ser escolhidos através de eleição, tendo como nuns o 
fiscalizar todos os atos administrativos e financeiros da entidade, bem como emitir perecer 
sempre que solicitado ou provocado. ® mesmo tem o mandato de 04 (quatro) anos. 

Artigo 3® - ® CONSELHO COPLA MTi ÁRIO é composto por 05 (cinco) representantes pie 
comunidade felixiandense, (pertencentes a entidades civis não governamentais) e tem como 
função única e exclusiva acompanhar a grade de programação da Emissora de Radiodifusão 
Comunitária 104,9 FMd. ® mandato do Conselho Comunitário é de 04 (quatro) anos. 

DAS O RU3ACÕE S DOS DIRETORES 

Artigo 0° - Compete à Diretoria: 

~ - Desempenhar suas funções atribuídas, de acordo com este estatuto, exercendo sues 
unções com zelo e idoneidade; 

li - Deliberar sobre a inclusão ou a exclusão de associados; 
II9 - Deliberar sobre os assuntos omissos neste estatuto e outros de natureza relevante; 
IV - Cumprir e fazer cumprir este estatuto; 
V - Manter ern dia toda a escrituração de documentação da entidade; 
VI - Realizar relatórios anuais de atividades e de prestação de contas da entidade; 
VII - É ainda obrigação da Diretoria, administrar, coordenar e desempenhar todas o, 
atividades da Rádio Comunitária 104,9 EM; 

VIII - Normatizar todo o funcionamento da Rádio Comunitário 104,9 FM; 
IX - Excluir da Grade de Programação da Emissora sem necessidade de consulta aos 
conselhos constituídos, qualquer programa ou pessoa que desacate os Diretores, ou que 
proceda com atitudes contrárias às normatizacões e estatutos da entidade, a:lén e.~e~ 

desobediência à legislação pertinente ao Serviço de Radcom;  

X - Elaborar e executar programas anuais de atividade; 	 ós do e J V E 
M - Criar, articular e viabilizar projetos e estratégias que visem o fiel cumprimente` 
finalidades e objetivos da ACRE; 

X99 - Receber e apreciar relatórios de atividades, balanços e balancetes de seus 
departamentos; 

XIII - Analisar propostas e sugestões apreesentadas pelos Conselhos da ACRS; 
XIV - Apresentar relatório de trabalho e das atividades da ACRS à Assembleia Gerai; 
XV - Aprovar nomes designados para dirigir estabelecimentos pertencentes à ACRS; 
XVI - Formular e propor regimentos internos da ACR.S e de seus estabelecimentos e 
departamentos à Assembleia Geral;  

Z~ 	 - 

9 

Petição  (1101031)         SEI 53900.027312/2016-59 / pg. 16



~; 	ll 

Petição  (1101031)         SEI 53900.027312/2016-59 / pg. 17



Ass o lto Cíl~~ila Ì ii álií R' esc. dar J .✓ ~' / /, 	S 	U¿4'FnG J. id!o$. Y &a~ G.,CJ~d X 	 ;.  

C! ~r r 
XVI - Propor a Assembleia Geral reformas estatutárias, e de outras rÚRO pç vos 

Y 'i_ 	̀rLr~ convenientes à administração; 	 °° `, q /rVt7,o cus 

Parágrafo primeiro: Havendo vacância no cargo de Presidente assume a esidêroc9a 
entidade o Vice-presidente e no caso da falta do `vice-presidente assume o Secre-_anc 
outro Diretor designado em reunião da Diretoria. 

Parágrafo segundo: ® mandato da Diretoria é de 04 (quatro) anos, sendo admitida urna _ 
recondução. 

Parágrafo terceiro: Poderão participar da Diretoria e Conselhos da entidade somente os 
associados da mesma, que tiverem mais de dois anos de participação no que,dm 

societário, comprovado através da ficha do associado. 

Parágrafo quarto: Havendo vacância erre quaisquer cargos da Diretoria e Conselhos 
antes do término do mandato dos membros, a Diretoria procedera com a substituição C. 
preenchimento dos cargos vagos, indicando qualquer associado para preencher os 
mesmos, observado o parágrafo terceiro desde artigo.  

, 
	iro 

Artigo bw - São atribuições do Presidente:  

- Representar a ACRS na forma prevista reste estatuto; 	 fo i 

F - Convocar e presidir reuniões da Diretoria; 

lii! - Cumprir e fazer cumprir este estatuto e seu Regimento Interno; 
F~ - Nomear Diretorias adjuntas que passarão a compor a Diretoria de ACRS, ouia:s 
mandatos terão a duração de seus titulares, sem serem necessariarnenta 
remunerados; 
V - Administrar er, conjunto com o Tesoureiro todos os recursos e valores perzencen as 
à entidade com parcimônia e transna,rência; assinando documentos perante a: 
instituições bancárias e outras afins no que se refere à movimentação financeira.; 

VI - Supervisionar todas as atividades empreendidas pela ACRS em seus diversas 
campos de atuações; 

Artigo 11 - Compete ao Vice-presidente auxiliar o Presidente no exercício de suas funções 
ou substitui-lo em suas faotas e impedimentos, ou substitui-6o no caso de vacância do carpo 
do Presidente. 

Artigo 12 - Compete ao Secretário: 

Lavrar as atas das reuniões das Assembleias Gerais e da Diretoria;  

B8 - Expedir correspondências e convocações; 

N6~ - Organizar e zelar pelos arquivos e documentos da ACRS; 
iv - Exercer atividades administrativas pertinentes ao cargo. 

Artigo í3 - Compete ao Vice-secretário r:u;, ; o Secretário no exercício de suas un 
ou substitua-!o em suas faltas e impeci era os. 

Artigo 14 - Compete ao Tesoureiro: 
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V 
o 

- Receber os valores e numerários que serão sempre mantidos e;m.' 	ae—  
^~ r 

H - Fazer a escrita contábil e finance ,-a conforme deterrinas~~, e,; 	c r+. ; 
brasileiras; 
m - Apresentar balanços e balancetes para a apreciação prévia  
encaminhar a Assembleia Geral; 
IV - Assinar com o Presidente toda a. documentação financeira, bem cc: Ms 
documentação  

V - Apresentar relatórios financeiros, a quem de direito, nas datas pré-determinadas: 
VH - Adotar todas as medidas e providências que se fizerem necessárias a uma  
eficiente gestão financeira da ACRS. 

Artigo 15 - Compete ao Vice-tesoureiro auxiliar o Tesoureiro no desempenho dei s^ °I s 
funções e ou substituí-lo em suas faltas e ou impedimentos. 

CAPITULO GJ 	/ 

DOS DIRETORES E DEVERES DOS ASSOO AROS 

Artigo 16 - Os associados não respondem pelas obrigações financeiras contraídas om 
nome da ACRS; 

.\rtigo 17 - Os associados gozam de direito e assistência jurídica caso vierem necessi`~ r..:r 
com despesas pagas pe&a entidade, em se tratando de assunto que envolve a ACRS. 

Artigo 0 - Os associados podem votar e serem votados nas eleições e demais cargos. 
funções da ACRE, observando o prazo mínimo de associação estabelecido no par raro 
terceiro, do artigo 9°, desde estatuto. 

Parágrafo P1meiro: Fica assegurado a todos os associados, possoas físicas, em dia 
com suas obrigaç©es estatutaarias, o direto de vota- e ser votado, para todos os cargos 

que compõe os órgãos administrativos e deçiber t.i .:os, bem como o direito de voz o voo 
nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes: 

Parágrafo Segando: Fica Assegurado o ingresso gratuito, corno associadas, de pessoa:r1 
jurídicas, sem firas lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus reroresr°nze <<: s legais, o direito de escolher, mediano 
voto, os integrantes dos órgãos de&iberativos c administrativos, bem como o direito de uo _ 
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deaiberativas 
existentes. 

Artigo 9 - Poderá ser excluído do rol de associados aquele que:  u^ z 

Agir com conduta imoral:  
f~ - Que promover a injúria; 

 

- Que comprometer o nome da entidade; 
- Que descumprir o estatuto de ACPS ; 

V - Que dor condenado por crimes ou praticar quaisquer crimes quaoificaados na isi; 

; 
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C ~ Que desacatar as resoluções da Diretoria, dos Conselhos e da Assembí' 	°S 
Vii - Os oue deixarem de comparecer a és reuniões consecutivas sege  
ausencia 

 

VIR - Os que deixarem de pagar a mensaiidade estipulada para os associarmos; 
8~9 - Os que praticarem comportamento divergente da BL:gis6açã.o de RadioCom, do 
Estatuto da ACRE; 

X - Os que praticarem interesses políticos no âmbito da entidade; 
XE — Os que promoverem conflitos e desunidade no âmbito da entidade. 

Parágrafo único: A exclusão é matéria exclusiva da Diretoria e deverá ser assegurado 
ao associado acusado o amplo direito de defesa. 

AvUgio 20 - Os associados deverão cumprir e fazerem cumprir este estatuto.  

CAPA V UL o v 

DO PA 11 RPNRÔlN`~JEO E DA RECE ó A 

Art go 21 - Constituem a receita da ACRE: 
0 - As doações; 

'ì6 - Os donativos; 
W - A2, heranças, testamentos ou legados; 

- Os documentos e títulos de crédito financeiro desde que reconhecidos e 
autorizados pelo 
Banco Central do Brasil; 

V - As rendas permitidas de formas juridicamente válidas; 
@A~ - As receitas provenientes de convênios com es 6nstituições Públicas e Privadas. 

Parág~-afo Úco: A ACRS poderá receber verbas governamentais para a irpeanteção o 
projetos sociais, assistenciais, culturais, ambientais e outros, querem sena oriundos de. 
esfera federal, estadual ou municipal, ressaltando-se, todavia que se trata de recursos 
previstos em lei, e jamais o obrigando a vincuiação político-partidária de qualquer ~'° ' ' 
natureza.  

1I el 	O 

Artigo 2 - Constituem o patrimônio da rim,  
í - Os móveis e imóveis adquiridos pego esforço comum dos seus membros, der, comc, 

aqueles recebidos como r~oaçãc ou donativos; 
OQ - Os saldos bancários existent-es, 

66I - Os equipamentos eletrônicos. elétricos, de inforrr á lca, so eorízação, acústica, de 
esporte e lazer, etc. 

CAPAT U Lo y` 

DAS y lspo ç E GERAIS 

	

0 	ó, v 
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A~t~go 23 - A eleição para composição da Diretoria Executiva, do ConseNrIÇ J It c 
Conselho Comunitário e da Diretoria de Comunicação ocorre a cada 04  
sempre convocada através de Edital expedido pelo Presidente, observahd®_; ï d e c d 
estatutárias.  

Parágrafo primeiro: Fica assegurado aos associados com mandato na Diretoria e 
Conselho Fiscal o direito à reeleição para quaisquer cargos da d CRS, sendo admitida, 
uma recondução. 
Parágrafo Segundo: As eleições para a Diretoria e Conselhos poderão ocorrer num 
prazo de até 60 (sessenta) dias antes do vencimento do mandato, porém a posse deverá, 

ocorrer imediata no primeiro dia após o vencimento do mandato. 

Artigo 24 - As atividades dos Diretores Executivos, Diretores de Comunicação, Conselheiro 
e quaisquer associados serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebcrrae ~. ~ ~ s,5's~ 

quaisquer lucros, gratificação ou vantagens, sob nenhuma forma ou pretexto. 	Ç  

Artigo 25 - A ACRS não remunera, nem concede vantagens ou benefícios por quà i ~ K 
forma ou título, a seus diretores, associados, conselheiros, instituidores, benfeitores ou 
equivalentes. 

Artigo 26 - A ACRS não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações eu 
parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Artigo 27 - Em caso de dissolução ou extinção da ACRS, o eventual patrimônio 
remanescente será destinado à outra entidade registrada no CNAS (CONSELHO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) ou entidade pública a critério da instituição. 

Artigo 28 - A totalidade das rendas apuradas será revertida em prol do atendimento çratuit;^ 

e beneficente da instituição. 

Artigo 29 - A entidade aplica integralmente sUCs rendas, rendimentos e eventual resultaso 
operacional na manutenção e desenvolvimento dos cbjetivos institucionais no Terriíd-r:: 
Nacional. 

Artigo 30 - A ACRS garante o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer 
cidadão domiciliado na área de execução do serviço. 

Artigo 31 - A ACRS, dentre os demais objetivos especificados no Artigo 2.°, desenvolverá 
projetos de estímulo à pesquisa na área ambiental, no setor de informática, Educação 
trânsito, Educação sexual, desenvolvendo a Educação e os conhecimentos gerais c 
comunidade atendida. 

Artigo 32 - A ACRS é uma entidade filantrópica de abrangência Nacional, que aplica iors 
os seus recursos provenientes de subvenções da União, do Estado e do Muncípio 
atividades desenvolvidas no Território Nacional.  
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Artigo 33 - Os casos considerados omissos ou insolúveis serão resoMdbs -pela;- pré 1 
ACR 	 .: ~,:,,  

° 	 r nr, r 	y 

Artigo 34 - Este estatuto poderá ser reformado sempre que se fizer necessár'i_ sendo 	a 
proposta de reforma tem que ser aprovada em reunião deliberativa convocada para todos os 

associados, através de edital expedido pelo Presidente da entidade. 

Artigo 35 - A ACRS passa a encampar a partir desta data o Projeto Social. Recanto \(ere. 
® Projeto social recanto Verde tem como objetivo apoiar as crianças e adolescentes 

situação de vulnerabilidade, bem como apoia-las em suas diversas fases de crescirnen~o. 

Artigo 36 - É também objetivo da ACRS colocar em funcionamento uma Biblioteca 
/ 

•y 

	

	Comunitária, com literatura diversificada e acesso às diversas pessoas da comunidade, bem  
como estudantes, leigos e demais pesquisadores. 

Artigo 37 - A ACRS deverá trabalhar para a instalação do Projeto Regenerar, que 
funcionará em um sítio onde será instalado um Posto de Atendimento Psicossocial, cor., a 
presença de psicólogos, médicos, terapeutas, Assistentes Espirituais dentre outros 

atendimentos. 

Artigo 38 - A ACRS desenvolverá projetos de assistência aos deficientes físicos, aoc 
idosos, aos Órfãos e menores abandonados. 

Artigo 39 - ® associado que não interessar em participar dos trabalhos da ACRA: e que 
desejar desligar do quadro societário deverá dirigir petição por escrito à Diretoria. 

Artigo 40 - Nas reuniões da ACRS e nos projetos da mesma só terão direito à fala e a-
qualquer tipo de proposição os associados da entidade. 

Parágrafo único: Fica vedada a participação de terceiros nas atividades administrativa 
em qualquer reunião da ACRS, salvo quando convidado. 

Artigo 41 - As prestações de contas da ACRS serão sempre realizadas através de 
relatórios, submetidas à apreciação do Conselho Fiscal, expostas aos associados em  

reunião especifica e posteriormente arquivadas na sede da instituição. 

Parágrafo Único: Quando se tratar de recursos provenientes de instituições govemanenta . 
a Prestação de Contas será realizada de acordo com este artigo e ainda de acordo com as 

normas estabelecidas pela instituição conveniada. 

Artigo 42 - A proposição de qualquer ato ou reunião por parte da entidade so será vahidads 
se assinada pelo presidente da ACRS, ou por seu substituto lega!, era caso de Se Í:. 

impedimento. 

Parágrafo Primeiro: Fica vedada qualquer convocação feita pela simples ausência dc 
Presidente, quando se verificar a presença do mesmo no exercício do mandato. 
ParágrafoSegundo: Fica vedada a transcrição de qualquer documento ou ata fora c' 
livro próprio, aberto especificamente para este fim.  
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ASse ,iiaçãe ComUnitá wLesa do~  ót1CRS -- 	.~14 03.13 . 

Parra rafe Ti erceiro: Fica vedada a reaiizacão de eleições; reunãóú 	rdy9 e ~ 	s 
Assembleia Geral e alterações esLatJtarias fora da sede da ÁCFS  
convocada através de edital específico, com autorizacãão da AssembBeiar,, êF .u`'crã 
havendo manifestação em contrário; 	 L 4  

Artigo- 43 - A realização de convênios não dá direito à instituição convenâ 	de pai ^,2ar 
das deliberações da ACRS. 

Artigo 44 - Para efeito de controle do Rol de Associados considera-se associado (a) todo (:) 
aquele (a) que assinar a ficha de associado, manifestando seu interesse em pertencer aos 
quadros da entidade. 

Parágrafo único: Não serão considerados como associados aqueles que em aEç iTF  

momento assinaram atas ou outros documentos da instituição ou participaram das 
decisões da mesma e, portanto não assinaram a ficha de associados. Estes, para efeito 
de legalidade, serão considerados assistentes, assistidos ou colaboradores da ACRS. 

Artigo 45 - A fim de estabelecer e manter o funcionamento da Rádio 104,9 FM, a C 
poderá realizar convênios de cooperação financeira e parcerias para a manutenção :a 
emissora coam as seguintes instituições: 

E Poder Executivo;  
 so- eJJv Si 

H - Poder Legislativo;  
- Organizações Não Governamentais;  

@` - Empresas Privadas; 

V - Pessoas Físicas. 

Parágrafo Único: A realização de convênios e parcerias para a realização de prooraamas 
de rádio não significa arrendamento e nem venda de espaço na grade de programeção da 
emissora e nem tem significado comercial. 

Arrtigo, 46 - A instituição promoverá as ações necessárias às adequações da R 
Comua tona junto ao Minister Oo das Comunicaç®es, observadas as notificações 
normalizações específicas da ANATEL, Ministério das Oornunicaç®es e Governo F=edera;. 

iÚ,n'Jgo 47 - A realização de qualquer ato solicitando esclarecimentos, denúncias os 
sugestões, realizado por terceiros não terá que ser atendido e nem justificado, salvo 	\ 
contraria da Diretoria.  

lo 

Artigo 42 - Ficam assegurados a todos os associados acesso ai todas as documentaç r da  
ACRS,devendo os interessados aguardarem o momento oportuno para solicitarem co 
ou se dirigirem à sede da instituição para terem acesso a toda a documentação da mesmo 

Artigo 49 - A ACRS tomará todas as medidas necessárias para impediren c do 
funcionamento de qualquer emissora de radiodifusão clandestina ou em c cic :am^ 
irregular, observando a legislação pertinente; as normas técnicas, a quantidade de em .c  
permitida por área de abrangência e ainda a distância estabelecida entre urna estação o 
outra. 
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Conselho Fiscal - Suplentes 

Clara Diva Vieira Souza 
Marlene Vieira Guimarães 
Bárbara Thaís Dias Mendes 

BSV 

4ssociaço Comun,t&na Rosa de .Satron; t RS CNPJ. t 

r ic)v 

Parágrafo Único: ® representante legal da ACRS (Presidente) poder á á r è f~ç q~ 
necessidade de autorização prévia de seus associados, no sentido d 	cíaisqu ry 

TER~ry medidas, ações e emitir correspondências em defesa da instituição, dev do tão some e 
comunicar o fato aos seus associados. 

Artigo 50 - A ACRS não responde isoladamente e nem solidariamente por ações 
trabalhistas e ou reclames na justiça comum e trabalhista por parte de integrantes e 
participantes de programas realizados pelas instituições parceiras e nem pelas ações 
propostas contra as Agências de Publicidades parceiras. 

Artigo 51 - Qualquer cidadão que desejar ingressar como associado na entidade deverá 
dirigir petição escrita e endereçada à Diretoria. A Diretoria procederá com a análise do 

pedido podendo deferir ou não sem necessidade de justificativa. 

rtigo 52 -Este estatuto substitui o estatuto anterior e as emendas anteriores, o mesmo 
`'qó 	,/entra em vigor a partir da data de sua aprovação em Assembleia Geral e para efeitos legais 

' 	será registrado no cartório competente. 

Felixlândia-MG, 13 de Fevereiro de 2.016 

Diretoria 

o 

z 
H 

o 
U) 37 

Presidente: Paulo Ribeiro de Araújo 
Vice-presidente: Marcos Antônio da Fonseca 

Secretária: Siomara Gomes da Rocha 
Vice-secretária: Adauto Costa de Carvalho 
Tesoureiro: Agnaldo Cordeiro dos Santos 
Vice-tesoureiro: Cleone Souza 
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Conselho Fiscal - Efetivos 

Claudirene Pereira da Costa 
Erinadja Gomes de Oliveira 
Adriana Cordeiro dos Santos 
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CNPJ: C3.185.8/OOO1-3 - FUxndia-MG 

Os Conselheiros Comunitários, abaixo-assinados, dedararn na forma 

da Lei, que examinando a Grade de Programação da Emissora (documento 

em anexo), não encontraram nenhuma irregularidade. Declaram ainda 

que não chegou ao conhedmento deste Conselho nenhum tipo de 

rregularidade concernente à Rádio Comunitária Antena 10 - 104,9 FM. 

Feixânda/MG, 20 de Abrii de 2016. 

Assinatura dos Conselheiros 
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RÁDIO ANTENA 10 104.9 FM - GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

2`'- feira, 4`'-feira e 6`'-feira 

05:00 Tradição Sertaneja 
às com bloco de apoio cultural de 15 em 

09:00 15 minutos + notícias e informativos 

9:00 Expresso 104 
às com bloco de apoio cultural de 15 em 

11:30 15 minutos + notícias e informativos 

11:30 
às A Voz do Avivamento de Jesus 

12:00 
12:00 Parada de Sucessos 

às com bloco de apoio cultural de 15 em 
13:30 15 minutos + notícias e informativos 
13:30 Show da Tarde 

às com bloco de apoio cultural de 15 em 
16:00 15 minutos +jornalismo + dicas saúde 
16:00 Tarde Sertaneja 

às com bloco de apoio cultural de 15 em 
18:00 15 minutos + notícias e informativos 
18:00 

às Falando de Salvação 
19:00 
19:00 

às A Voz do Brasil 
20:00 
20:00 Super Night 

às + notícias e informativos 
22:00 

De 22:00 às 05:00 horas 
Sem programação 

4` _feira: de 17:00 às 18:00 hs, Programa 
Caminho da Vitória. 

3`'-feira, 5`'-feira e Sábado 

05:00 às Tradição Sertaneja 
08:00 com bloco de apoio cultural de 15 em 

15 minutos + notícias e informativos 

08:00 às 
09:00 Ensinando o Caminho 

09:00 às Expresso 104 
11:30 com bloco de apoio cultural de 15 em 

15 minutos + notícias e informativos 
11:30 às 

12:00 A Voz do Avivamento cie Jesus 

12:00 às Parada de Sucessos 
13:30 com bloco de apoio cultural de 15 em 

15 minutos + notícias e informativos 
13:30 às Show da Tarde 

16:00 com bloco de apoio cultural de 15 em 
15 minutos + jornalismo + dicas saúde 

16:00 às Tarde Sertaneja 
18:00 com bloco de apoio cultural de 15 em 

15 minutos + notícias e informativos 
18:00 às 

19:00 Falando de Salvação 

19:00 às A Voz do Brasil 
20:00 De 2" a 6"-feira 

20:00 às Super Night 
22:00 + notícias e informativos 

De 22:00 às 05:00 horas 
Sem programação 

Domingo 

05:00 Sertanejo Bom demais 
às com bloco de apoio cultural + 

10:30 participação dos artistas musicais 
da comunidade local + entrevista 

10:30 Programa Evangélico 
às Momento Jovem 

11:30 

11:30 A Voz cio Avivamento de Jesus 
às 

12:00 
12:00 

às Programa Evangélico 
13:00 
13:00 Programação musical 

às com bloco de apoio cultural de 15 
22:00 em 15 minutos 

De 22:00 às 05:00 horas 
Sem programação 

Jornalismo E Entrevistas 
10:00 - Manhã 
15:00 — Tarde 
Flash ao vivo com noticias sempre que 
necessário a qualquer momento. 

Felixlândia/MG, 20 de Abril de 2016. 
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TERMO E POSSE DO. CONSELHO COMUNTARIO 
	 i W1 

MANDATO COM INÍCIO NO DA 13/02/2016 E TRMlNO EM 13/02/2020 

Os abaixoassnados, declaram na forma da lei, terem tomado posse nesta data. 

Fbdând, 13 de Fevereiro de 2.016 

flTUIÇAO 
	

K! O ME 
opresntante das fnstitufçs 

	
Deriivaldo de Lima Correa 

Assccaço dos Produtores Ruraís 
do Morro da Cabeça 

Encontro de Casais com Cristo ECC 

Grupo de FoUa de Reis Esta do 
Oríente 

Géliton Paulíno Silva Vieira,  

Maria Salete Gomes Ramos 

Dílcéía Mendes Menezes Silva 

Marlúcio Via na dos Santos 
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u) 

4i 
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ti 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Paulo Ribeiro de Araújo, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS, CNPJ: 03.185.928/0001-86, declaro 
para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de 
apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de 

sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o 

que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 

conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, ll, da Constituição Federal. 

Felixlândia/MG, 28 de abril de 2016. 

Paulo Ribeiro de Araúi'o — Diretor Presidente da ACRS 
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28/04/2016 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.185.928/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/05/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA ROSA DE SARON - ACRS 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ANTENA 10 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

NUMERO 	COMPLEMENTO 

240 	D 

MUNICÍPIO 	 UF 

FELIXLANDIA 	 MG 

LOGRADOURO 

R PADRE CAROLINO 

CEP 

35.794-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/05/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 28/04/2016 às 13:30:33 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 
	

Voltar 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararl  m pressao/I m pri m ePagi na.asp 	 1/2 
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TELEMAR NORTE LESTE S/A 
CNPJ: 33.00 .118/0003-30 - 1NSC. ESTADUAL: 062.149964.00-47 
PUA MILTON CAMP0S,16 - BELO HORIZONTE - MG CEP: 30130-040 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

Irrl}1lrlrrrrlrlrrllrlrra[IIrrrllrrrllrrrritrrt 

JOSE RIBEIRO GUIMARAES 
RUA PE CAROLINO,240 CA C 
CENTRO 
39237-000 	FELIXLANDIA-MG 

Refet'+~f'9cia 

MARCO /2016 

Telefone 	 Vencimenfc 	 TOfal a pagar 

L 383753-1471 6 	 12/0412016 	 144,40 

Você, cliente Banco do Brasil, que colocou sua conta em débito automático há menos de 60 diias, garanta a adesão 
entrando em contato com seu banco, pois a mesma encontra-se em aberto. A fim de evitar atrasos, providencie o 
pagamento dessa fatura. 
A partir de 29 de maio de 2016, os números celulares dos DDDs 61,62, 64, 63, 65, 66, 67, 68 e 69 passarão a ter 

9 dígitos. Será acrescentado o dígito "9" antes do número atual, passando ao formato- (DOD)9=-noae. 
Mais infonnaç6es em wnww.oi.com.bd9digito. 
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Série: U1 NF: 000190619 

- 	- 	 Tarifa Social de Energia Elétrica • TSEE foi criada pe 
Emissão: 02106 Impressão: 02106 	 Lei no 10.438, de 26 de abril de 200 
Emissão autorizada pelo Regime EspecialIPTA N°16.000114527.70 • SEFIMG 

MARCOS ANTONIO DÃ FONSECA 
	7004586197 

AV TANCREDO NEVES 606 C5 	- 
Rës aebd ai 	Resioc cia, 

CENTRO 	 3006466840 	Monofásico 

35794-000 FELIXLANDIA, MG 	- - - , 
CPF 744.073.766-00

Medidor nQ: 484035000874 	' 05/05 02/06 02/07 I 09/06 	:L'i'M075 
Ì 	 I 	i 	 i 

Energia kWh 	19.680 	19.797 	1 	117 

S'" .CORES F..: URADOS 
Descrição 	 _- Quantidade Preço 	Valor(R$) 

_ Energia-Elétrica kWh- 	117 	0,88020574 	102,97 

ENCARGOS 1 COBRANÇA 
Contrib. Custeio Ilum. Pública 	 21,65 

TARIFAS APLICADAS (SEM IMPOSTOS) 
Energia Elétrica kWh 	 0,56474000 

Adicional Bandeiras - Já incluído no Valor a Pagar 

Bandeira Vermelha 	10.02 

C47F.CC676.CD5C.OD6A.9A77.0914.7B53.391 E 

102,97 	30 30,89 	1,07 	4,94 

2S,'Ci~ t 	
4 	u k$124,52 

21,53 20,91  

- 	 35,65 34,61 	Couto t7agans  
2,90 2,82 	MEs:0a/_C-- 	 Valores Permitidos 

 5,99 _ 
Apurado óo l0 I 	ll'n$aI 	Tdme

stol 	n 5,821¡ 
36,-_90 

DIC 	 06 
35,84: 	Flc 	0,00 	3,67 	7,35 	14,70  

' 
102,97 

Wc 	0,00 	J 1~ 
100,00- TensãoNomina1220712, V Min =201/116 V Máx =.501/133 V 

Valor Encargo Uso $191. Ddtribulçdo. 	0336.93 

3-13 	2312.1í C.... <,".61m 	Si 	311 	delllss 	/373150 ç! 

JUN/15 	117 	4,18 28 	 - 
MAI/15 	155 	4.70 33  
ABR/15 	141 	4,86 29 
MAR/15 	157 	5,41 29 	- 
FEV/15 	158 	5,45 29 
JAN/15 	183 	5,55 33 
DEZ/14 	178 	6,14 29 
NOV/14 	169 	5,12 33 
0113/14 	161 	5,37 30  
SET/14 	159 	5,48 29 
AG0/14 	128 	5,33 24 
JUL/14 	171 	5,70 30 
JUN/14 	158 	5,45 29 

Tarifa vigente conforme Res Aneel n" 1.571 de 714)2015 	1 	 000064668403 
51412015 Sand. Vermelha - JUNf2015 Band. Vermelha  	_ 
leitura realizada cont. calendário de fafiremento 	 - ` 	 ~Or'Qr 

O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 	 - 	`- 	'~~'
.
"r 

Para estes. estão sujeitas penalidades legais vigentes 	 -'-fl'E' T:"=i: 2TE1C 
(multes) elou at ializaçzo fiinanceia (juroslbaseadas no 	 " 	e ~~,:,1 ..  
vencimento das mesmas. j 	3-6 	sg ti ,~ 	p„r II 	. 

oitã!e. Vcue: 0303j 7S'(0 
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Nota Fiscal - Cont d¢ Engrgi Elétrica 

ctMG
ceMicol>r 

	

 

. 

	

,

IBUIçÀOS A 	

Ala A 	

Sane U1 	t~F:9000fi917~ 

nI crleulFSos,A 	S°"IOAqostinha CE-P30.190131 	 01.027/R4SODBB909/0019 
Ciclo Horizonte - MG - Brasil 

Emissâo: 01/02/2016 	Impressão: 01102!2016 	Tarifa Social de En :rpla Elétrica - TSEE orlado pela 

Emissâo autorizada pelo Regime Especial/PIA N° 16.000114527.70 - SEF/M6 	Lei n°10.430 de abril de 2002 

SIOMARA GOMES DA ROCHA 	N0 DO CLIENTE: 7001084625 
R IDEAL C BARBOSA 178 CS 	 61 d~ÏnstalaçãóI eY SubCIíSSO- { Clssg- 

3008036320 	Residencial Comeu 	
Resilôi i ao 

ANCHIETA  

~,_~ 

FELIXLANDIA - MG 	 nata doLeitlur ir 	tar 

	

e°d° 	Rnferntea' 

CEP: 35794-000 	 A ,I rrior ~ 	nl~~,l 	I i , I , ~~ Apronontaç 

° 	101/02 01/01 01/02

do 

04/01 	 FEV/2018 MEDIDOR N : ABO988119960  

Informações Tóonivao 

Ti124_deJ djçãQ 	Le.JevcoAo1viJn2o 	Lltun toSi 1 Q9fl5tan e o ry1Bdião 	Çonslufps 

Energia Elétrica 	16328 	 16396 	 1 	 88 

Descrição 	Quantidade 	 P -aço 	Valor (R$) 
Energia Elétrica kWh 	 68 	0.88361653 	 60,07 

ENCARGOS/COBRANÇAS 
Descrição 	 Valor R$ 
Contrlb.Custelo llum. Pública 	 10,07 

TARIFAS APLICADAS(Sam Impostos) 
Energia Elétrica kWh 	 0,5542(429 

ADICIONAL BANDEIRAS (Já Incluído no Valor a Pagar) 
Bandeira Vermelha 	 4,80 

CPF: 000.449.016-90 

RESERVADO AO FISCO 

F5F4.44E0.24B4.1682.D8FB.3FF5.E87 C.A996 
.- 	.... 	.. 

 

	

iC' /i 
	

. $GP 	_. 	GOFINS. 
	_. 

O "''Se C+i ul 19;1: A ~, , i: 	v- 

60,07 	30 	 18,02 	 R$ 0,78 	 R$ 3,59 

- 
9 nonada" d.' Fal r,tt oMo 	VENCI Y ÉAf 	ilJ~LOR A PAGAR 

Par , la 	Vpler R$ 	% 	22/02/2016 	 R$ 70,14 
18,16 	30,23 	 1n ii actor, , de OuaI idarin d. Fornecimento unto 

ais iouçao 	 11,02 	16,35 	Couto Mapa~t~ae Mds: 1212015 	a~nres PermlIÌáns 
Traem,- 	 Apurado Menal 	Men ai 	Trimestral 	Auual 

1,62 	2,70 	DIC 	0,00 	7,21 	14,53 	29,08 
[ncaryosimlorìmiv 	

6,08 	11,45 	FIC 	0,00 	 3,6" 	7,35 	14,70 
Tributas 	

22,99 	91,27 	
DMIC 	0,00 	4,1, 	---- 	---_ 

1' '1 	 DICRI 	2,40 	12,2: 	---- 	--- 
60,07 	100,00 	Totnh Nominal: 220/127 V Mio: 201/109 Mas: 2311133 V 

Valor Encargo de Uso do Sintoma Distrll ulplo: RU 21.64 
F{Jstónc4 dó Çp¡tstlrn9 	EA 	_ 	S'V C 	j~QÉ6170 ANTf`RIQf2ÉS' P_.._.YJS9~E:GQN A-__ÉNJ~AS., 

gclAno Consumo Média 	nlaS dn  
kWh 	1,0171nis F,,w;amento 

JAN/2016 	104 	3,15 	33 
DEZ/2015 	80 	2,75 	29 
NOV/2015 	62 	2,48 	33 

OUT/2015 	69 	2,30 	30 
SET/2015 	77 	2,65 	29 
AGO/2015 	131 	3,96 	33 
JUL/2015 	73 	2,43 	30 
JUN/2015 	74 	2,64 	28  

1 MAI/2015 	80 	2,42 	33 
ABR/2015 	82 	2,82 	29 
MAR/2015 	78 	2,68 	29 
FEV/2015 	91 	2,93 	31 

Iatorrn a{ o o (mr eo 	 CÓDIGO DE DÉBITO AUTOMÁTICO 

RECIBO DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS N° 01/2016 81 CemlO, em 000160363207 
atendimento à Lei n° 12.007, de 29/07/09, declara 	nr1c ncia virtúal: www cemig.corn.I7 
Q citados os débitos do cliente em referOncla (contrato 	 atendimento@cemlg.com.br  
S0Q5313902), relativos ao fornecimento de energia 	 Cemig Torpedo: 29810 
eletrlca a esta unidade consumidora referente aos 	 Fale com a Cemig 116 vencimentos de 01/01/2011 a 31/12/015, excetuando 
eventuais débitos que sejam posteriormente apurados 	(Se o número não estiver disponivel 
diante de possível verlficaçio de Irregularidades ou de 	na sua cidade. ligue: 0800 7210 116) 
revisâo de faluramento, que abranjam o período em 
gcestão. 
Tarifa vl aente conforme Res Areal n° 1.872, de 1(412015 
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NOTA FISCAL! FATURA DE SERVIÇOS 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
Rua Mar de Espanha, 525 - Santo Antônio - Belo Horizonte - MG / CEP.: 30.330-900 
CNtiJ: 17281.10610001-03 - Insc_ Est.: 062.000139.00-14 

AGÊNCIA I 	R PADRE JURANDIR 48 
MAIS 	CAPITAO CUSTODIO 

PRÓXIMA 	De 07:30 as 11:30 e 13:00 as 17:00 

VIVIANE GONCALVES DE OLIVEIRA 
R DOMINGOS PEREIRA MARIZ 	272 ANCHIETA 
FEL1XLANDIA MG 
3577.94000 -- 	 — — -- — ------ — 	 — 

Falecora 
COPASA 

- Pag.: 01101 

0 012 971 940 4 

HIDRÓMETRG FEITURA. CONSUO FATURADO 	QUANTIDADE DE UNIDADES ATENDIDAS 

Atual Anterior Próxima Dias 	m3 	Litros Serviço Sodal Residencial Comercial industrial Pública 
1 

1  Y73N 0425265 218 209 Agua 
28/12/2015 26/11/2015 26/01/2016 32 	9 	9  Esgoto 

HISTÓRICO DE CONSUMO 1 	 TARIFA 	 Ì 

CALCULO RESIDENCIAL 
Volume Dias 	Média 	Faixas de 	Consumo da 	 R$ / 	Valor 	R$/ 	Valor 	Sub 
Faturado entre 	Diária 	consumo em 	faixa em 	Unidades Volume Mil Litros 	Água 	Mil Litros 	Esgoto 	Total 
Litros medições Litros 	1.000 litros 	1.000 litros Atendidas Total 	Agua 	R$ 	Esgoto 	R$ 	R$ 

Jan2016 	9.000 	32 	281 MINIMO 	 6,00 	1 	 6,00 	— 	 15,94 	— 0,00 	 15,94 

)ez/2015 	7.000 	30 	233 SAIO 	 3,00 	1 	 3,00 	2,66 	 7,98 	0,00 0,00 	 7,98 
1ov/2015 	11.000 	29 	379 
3u112015 	12.000 	32 	375 
Set12015 	12.000 	29 	413 - 
-Qo/2015 	20-000 	30 	666 
Ju112015 	9.000 	33 	272 

Jun2015 	8.000 	29 	275 SOMA 	 9,00 	 9,00 	2,66 	 23,92 	0,00 0,00 	 23,92 
Mai/2015 	9.000 	32 	281 
Abr/2015 	6.000 	29 	206 

Nar/2015 	7.000 	30 	233 

eev/2015 	9.000 	29 	310 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS! LANÇAMENTOS 

CONSU°"O MÉDIO 	j ABASTECIMENTO DE AGUA 23,92 
m' litros ENTREGA CORREIO 2,10 

12 12000 

SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO 

281 litros de água 

Água 	Esgoto 

0,74 	 0,00 

TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE O FATURAMENTO: PIS/COFINS - VALOR R$1,71(ViDE NOTA 1 NO VERSO) 

POUPE TEMPO- DEBITO AUTOMATICO_ í LÂÂ ÃÂÂ 
MELHOR PARA VOCE_ CONSULTE SEU BANCO_ 	 1 7101 12 0 1 (1  

1t04FOR !EACOES SOBRE  QUALIDADE DA AGUA 
(Por N° 2914-34n. da stisde-Dec N° 5440) 

Pe odo: 	1112015 	Número de Amostras 

Coüfcrmes 	 Eschenchía 

	

Cloro 	
Totais 	Cor 	coli 	

`iuoreto(') Turbidez 

Y}inimo 	 30 	30 	10 	30 	© 	30 
analisadas 	 34 	31 	27 	34 	16 	34 
-oia P  dr5 s 	o 	o 	o 	o 	 o 	o 
)entro Padrões 	 34 	 34 	 ts 	sa 
Jbse,vaçôes: 'Ião obrigatório 	 Significado'cos paaãimebos: vide verso 

!NFOR^,^AÇÕES GERAIS 

ZELAMOS PARA QUE A TRANSPARENCIA E A CONFIANCA, 
QUE REGEM NOSSAS RELACOES, CONTINUEM SENDO A 
BASE PARA ENFRENTARMOS OS DESAFIOS DE 201E. 
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RECLAMA OES E SUGESTOES 
DISQUE CAIXA 0800 726 0101 PARA PESSOAS COM 

DEFICIÉNCIA AUDITIVA OUVIDORIA 0800 725 7474 
0800 726 2492 www. ai a. o .br 

Cedente CPF/CNP7 Agência / Código do Cedente 
CAIXA EIONOMICA FEDERAL 0647.870.00000226-7 

Data do documento Nr-do documento Espécie documento Carteira Data do processamento Nosso Número 
2510612013 o»>.168.8000115-45 SR 25/02/2016 801118000115293/5 

Sacado 
AGNALDO CORDEIRO DOS SANTOS 

CPF/CNP] 
079.682.316/20 

Endereço do sacado 	 UF 
R SENADOR LIMA GUINARAES 1074 - NOVA GANELEIRA 	 MG 

CEP 
35794-000 

Sacador/avalista CPF/CNP) 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): 

ATENÇÃO: Este boleto não quita prestações vencidas 	ou a vencer 
Utilizar EXCLUSIVAMENTE para o pagamento da prestação para a qual foi gerado 
Após o vencimento, cobrar comissão de permanência de R$ 	0,0612 por dia corrido. 
Não receber em cheque. 

Moeda R$ Quantidade Valor 	 ¢ " 	 = 	Autenticação —Recibo do Sacado 
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fj 	 s,,.. 	- 	cef 	 cana n.~sa :~ürto 
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MAGNO MODESTO DE SOUZA 

F̀, t 	. `• 	MARIA DULCE PEREIRA DO 	F 
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AMÃr15U1115ATURAGE SERVIÇOS 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
Rua Mar de Espanha, 525- Santo Antônio - Belo Horizonte - MG -CEP.: 30-330-900 

CttPJ: 17.281.106I0001-03 - Inscrição Estaduai: 06200013900-4 

1,1110 	tl'11 	•Cl 

15 	100) 	P31001111 
0191)1)1)15 

COP.&SA 
p 

MOACiR M 
R LMÍLW vArí1NCEL0D, 	148 
SAO VICENTE 39.2.37.000 

MG 
EFER 	Tlt-DL1R rsn—p1Çj 

Data da 
idumuro 	 pesaçEo1M5Grupo 

0 000 640 628 

fie 	t1)31)t 	0t-Coi 	 1rLtEtsTlFlCsJORJSUARLl 

Água 	 0 011 402 591 4 

JMO F,)STURDO 

1,555rlcr Orduima 	 '5' 	LOros 

LII '110/2010 051/20/2015 04/20/10)15 21 	 11 	 1 1L.001 

t-4STOR1CODECONSUMO CONSUtãO MÉDIO 

Vastos, Dias M",ia lit,os 
Faturo antro Didra -* 

Litros 	nio10çõEo Litros  
SEo DISCUS1D c3ARIO 	3 

tifos dE água 151? iu- 	/151 	'1 '-1 	LIII 0? ti 

5 	II 1 iLt 	(tOLt LI E' 
Li /2 ;ílgdE 	 S2OIQ 

151 A) E Li 	'01 '1' 

1/  

101 . 45? 

'1 3, 	0)21 EL 1003 

L 	.1 1 3.t 124 
LII /)? 

MIL 	15 LI si .332 

iLibas de Consumo « R$/ Valor 	 SJ 

000r003 ar 3aL3 	irddro'tss \toEmS SOL Lt-o, 	20iuu Mi Lít1u Estola 	Total 

1.000 A tros -lodo 11(55 	Fiel dEus Tola) asas 	MIL 055110 R$ 	95 

Mt'Lti4't 0,00 	1 EDO 16.91) 0,00 	16.50 

1,011 	1 4 , 00 2,50 	1123 0.00 0,00 	11.20 

III 	1 1 00 r-.44 	is, O O 0,110 13.00 	5.44 

____________ 	UESCRtC/iODCS SE1)VIQOS LAhICAMENTOS 	 3 

ABASTECIMENTO DE AGUA 	
3a 44 

?b8J?0S 110)111-911-5 009110 o IArLW€NTO' 

31(111  '[ME? 	13)1') III 191/ 1 lÇ0 

iclopvos. cc1io09s20. 	23/04/2016 

TL 

******R$33,44 

Petição  (1101031)         SEI 53900.027312/2016-59 / pg. 49



? , t rlv úC 

a~ 	 a 

, ~ 

1 	 _ 

 a  

Petição  (1101031)         SEI 53900.027312/2016-59 / pg. 50



C Dl., 	.7W "14 	 Síic 	U 1 	114 	J31 id 	i) 

O 	32322100.W Controle: 
01 .0  

Eu/bolo: U1lli/2115 	plos2õ 	I1i7l5 Ia/lia Social de EceNto Eidlika 	ISEE criado 1O 

Einioe2o autorizada pelo Renne Especial/MO it 16.000114527J0 - SEF!M0 	Lei u 	10.438 de abril de 2002 

-- 	 ------ 

RTRES5GCS 
p 	 6 

NOVA CAMELEIRA 
-- 	M400tl5l4U 

FELIXLANOIA - Mli 
CEP: 35794-000 

MEOIOOB N 	AME120142016 13110i''i 	11/12 

Enctia Eietra 	2893 2772 	 1 	 79 

BescrEil' 	 Ouaíitdade 	 Preço Valor (R$) 

Energia. .etrica kWh 	 79 	059140725 46,71 

ENCARGOS/COBRANÇAS 
Descrição Valor R$ 

Contrib Custeio Iluni, Pública 10,52 

Multa 2% conta de i0)2Ü10 	ubre R$ 48,44 097 
Juros mora 1% alru+IOPM' 23 olis) sobro R$42,3 0,92 

TAPIF.--.S APLICADAS(Sem lrnosftle) 
Energia Elétrica kWh 	 0.55474091) 

ADICIONAL 	,:l9ElRAS (Já inclutu ruo Valur e 
Bandeira Vermelha 3,79 

CPE 59C  914 3 70-91 

5D7D.8F78.8E3C.F451.DFCO.FBEO]27D.5C83 

R$ 3,52 R$ 2,37 

ui,r2 45.? 
O 1 	00 734 

7 	4 	3/ n 	1 	 nul 	1 
1,09 4,05  14,53 	29,00 

801 1715 
 

Fie 	3. 
DOIIc 	0,17 

3,07 	7. 	14.74 
4,14 

.ou eu V. 45 12,' 

4-71 100,00 •,   Má, 	/271254 1 
oIs 	Encargo dá tho /5 '1151 .cr 19 53 

uUT/'J05 01 
Sh1/2015 tU .01 7i 

1 

ft0012015 79 .o3 33 . 	'.1 

JUL/2915 71 3,45 75 M0-.1rr- 

1 JUN/2015 45 20 •1'''- 

020l5 71 2,45 29 
988/2015 00 2,59 32 
MORf20t5 70 2,33 20 
FEV/2015 26 2,09 23 
JÃN/2015 2 707 22 
DEU20I4 112 3,86 13 7 	I/o 	 4 

c712214 21,08 23 

1 JUDO 	01 	ItU! 
/  tanle 5 	79/e rrtl 5484 	44 	r ' de 	4/81 

OUT/29OsnO. Ve:uir - NOV/2015 b.uo  
- - 
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Cas 

21 

CTCCG 

LiRCj0 CA DE 0LRA 
COORDELkDORPAUL3 2A25 AS-lá 
R1BERÂ2 20 SAGRE 

ii  Ml  ti tti 

Número do cartão: 52I3XXXKXXXX.7633 
MASTERcARD PLTINUM (02-08) 

Vencimento da Fatura: 26/0412016 

Desta Fana (RS) Patdaiec 12x'Í 

L 209,51 	26,83 	L 35,60 

Outras oc5es de parcelamento desta fatura 

10 X  (RS) í 8 X (R$)1r  4 X (R$)  

• L 29.94 	34,72 JL59,32 
ATEÇO Em 	4W  ss;ecectc n 	tutá. vooS deverd car com ao eoas e 
encargos acor co:,tora. í idcnes sce a rtérença entre o votar totat e o ,otar 

pago. Casa ccE :a cagarrntc arr, ea:o tscot ao mimeco desta tatues no oa da 

renda cc c±--m tc'era serão rsoaccs cacargos do até RS 25,14 (VStotO =_ mar 

hauv ottsraé: co oc"crcarntc) 

Resume das Movmenaees a'n P$' 	 EfarneTto de Fatura 
To'c 	 -'- 	 153 --) 	 fár, o: 

E 	3rr 	¶2332m .005 

	

- 	•- - 	& vau-  -- 	crccree'n uma - •'O voz  

- - 	 --•- - 

- 	
o 	 jaz Anuidade 

3c50-:oeco-:•ar oc-crreanto 	 -0,00% 

:0 srarna:-:a 	.±1cc22o: 	oc 2 arsamerejo osrdeooc&st! 

o: Zcccc 	ser 	erco.-! srccoo. 

Lmtes de Crédito e,r. 	$) 
de Cradk s io.soo: 

Lte para Saque no Eras RS 300)0 
R$42.)9  

normaçes Fnanoeras 
Earoa a4os: 	Paza axô..Pero Ferod ersJ 

ti 	e-  3.9% e- 	2EE83%: 
Suen:S 	 i219 	e- l2,E% e-, 

0,35% sobre: 	:o-O2S% ao -s 
• cc-'5•- 	------'ca :e: das 

Custo Eevc Tcai tOET) pare e,  ?ródmo petioó: 

Ssz Ftns:sc: - E2 	eec t,25,SU% 	a) 
Sec co Soco 	o:c:eoco5 :352% ar-o 	%32% a) 

3% 	cc 
Pagefficnoe Con:cc::-  ::e:cSD 362% eo 'E- 36% 	)*R$3E3 

Pmerama 'aea 

Se :Aoc: 	 i033 	Reccatas 
E--Pinado-,  coas etedos 

e 	 3- 	Saido ctua 

: :t c3-co e 	e-2cadOc oy.edc cm a 	crccdosata IIÃt4J2iYitS Cc 

a bõcos ar-ão cc o-aõcc cc pasaer-c eta cato- mmmc desta torra. (")Ap6c steaão 

:cctJc Acosta cecoo: 	•otocirtL 	ccso:a ,aScstc Y5 cerro 

?ejjten de Cordas 
-. cc -o-:: Ser. er; cc Dr-e 	AtarareOm o-e pau  e-_o osles o: c:c, tabelas o 
:0 .spe-:cc: E 	o rimoS: E reccacrá der'bõ: e-ocos oS-o-o, 	E:-:. cascorrbcõ:s o-az 

falsos: i-lurrca sol teTOs -o OEmeos 2005to do ser :artão 
some o: :::::: os oececcca ocre aleitar CaJazIram.elIliu de 

R5C30 ?SOSADOR 
ooscoos C2541 33 S313$.S7tiEO coco300000 

......... ......................... - 	- 	- - 	• 	 •. 	
- 	ag 	 o erp 	ãaj é-a amja-j ep car uoijcr Cp  p 	c%5 

tostem cpoad cm "mom se, ooauro 	crncccccceoeeo mIco: 	eo.. o oL'-'o- 'ceccrrcrceaogCp c'Ee-' r-"5p5L"9 a cria,. c opep a sçcm epoa 	epcucuja6ad o aaz 
23 ccõzsresj cc coo ru 	eco soer soeS ccr:m-:c o: :ccae dccc 	cpce5osocr arj opesmoc-o. :oo' se : 	arejem a ceem aCenS o coara cc oc dres rm o:o-  -epac ::' oagr 
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VALJDA EMA TODO O TERRUOR O NACIONAL 

`J . í~.52 . O55 	 22 Of.5 20155 

t 'MARLENE Ç I E`. ! RA GU I NARAES 

ANTONIO ONIO BARBOSA DE ARAUJO 
AMELIA VIEIRA BCit-t òr= 

ELIXLtiN It -MS 	 17/9/1942  
CAS. _V-012 FL-59 

FELIXt ANDIA—MG  

4469S0386-34  

LET CIA:rx ESS MACHADO ROGÈDO 
— _ s   

!EtN 7J1 D 29.Q&83 
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Nota EíscaI - o 	 tiéúsca 
Sane: 	~U 	4!5 CBAa oLsiiRt8UIÇÀ0 SA 	 ü 

CtJP3 GG.98i.18U/GOD7-96 
1 ,,,, 	 ~.~`'~ 	.F31, duaSC 	322135-CW 	 Controle: 

•,, -; 	Av.aar 	12GG-STArtdar-A1aA1 	41.1)3a/R450DBB9~9%flt)26 	j 1w;CEP3©190-131 	 1 

E19issãe: 84JM,2616 	{m essa: 	116 	Taifa Sewl de Eoegia Elétríta -1SEE tríada dela 

Enissie altor~Tada pelo 6,$i i Esperiat/PTA r 15.0O611452ì.i0 - SITIU 	Lei .'10Á38 de abril de 2682 

JOSE RIBEIRO GUIMARAES i N10 	̂ r 	 7002749860 

R PADRE CAROLINO 240 CS C p~ rpast~I~r~ ~ 
o ~ 3000549352• 	easiiei~~o~ 

CAPITAO CUSTODIO __  
FELIXLANDIA - MG Datas de Leitura 	¡ 	tubde 	Referente a: 
CEP: 35794-000 A„teder  
MEDIDOR Ne: AMO126031487 03/03 	4 04/04 	04/05 	1 04/04 	ABR/2016 

Infonneções Técnicas 

Tino de . dlcãó 	l.eiwra Anterior 	Ledur Atual 	Constante de Medipo 	Consumo 

Energia Elétrica 	6942 	y 	7096 	1 	154 
..  

Descrição 	 Quantidade 	Preço 	Valor (R$) 	̀# 
Energia Elétrica kWh 	 154 	0.79257996 	122.03 

ENCARGOS/COBRANÇAS 
Descrição 	 Valor R$ 
Contrlb.Custeio Ilum. Pública 	 18.35 
Multa 2% conta de 0312016 sobre R$119,08 	 2,36 
Juras mora 1% am+ISPM: 2 dia(s) sobre R$119.0 	 0,12 

TARIFAS APLICADAS(Sem Impostas) 
Energia Elétrica kWh 	 - 	 0.52286500 

ADICIONAL BANDEIRAS (Já incluído no Valor a Pagar) 
Bandeira Amarela 	 3.05 

CPF:149.818.586-04 
RESERVADO AO FISCO  

4D7B.DEC4.OAE9.5FCF. F804.9879.1653.9DF5 

tCMS 	 PASEP 	 COFlNS Cumao gm: á sesta 	vim. 
122.03 	30 	36.61 	R$ 0.87 	R$ 4,03 

I~dWjnarLtieS de FaM~rn 	q 	ín " 	11^•!R 	i 8,n 	. • 	r`~. f;Rfúi..~`A. 
T 25J04J2UT6 	

: 	
t 142,88— 

{ 	 cdo.~att 	 o ----` oüfuio--- 	]lera7- Ddeln-4nWU 	2$.53 	1Q,í!M 	i 	Aptgiaio lóaesil 	 lol 
Tramenssão 	 3.47 	2,E4 	DiC 	2,47 	66T 	15.14 	2T

4E 

FstracgasS°cnriás 	14.71 	12,85 	FIC 	1.09 	 3,61 	7,22 	14.45 

Ynõu;os 	 41.51 	94.62 ~ DICM 	e,OD 	 12.22 	-- 	 j 
Tola{ 	 12ajs 	1011.1111 ; Tetaãu ~W: 22111127 V MIE 2D11115 il Ma 2311x33 V 1f 

Yrier Eecuqo ie llsa lo Ststam otudbdie_ et 34.53 
H"o rioo do Consumo 	3 PE,VISC _E CONTAS VENCIDAS! oésrros ANTERIORBS 
C os 	kWfüdm 	

Oi dç iG 
E 	eata 

YA8~2616 	143 	4,83 	29 
FEW2616 	128 	4,51 	28 
JAI2016 	173 	5,24 	33 

e 29 
 31 N0V/ 815 	183 	5,

,38 

OUT/2815 	155 	4,04 	32 
SET/11115 	120 	4,40 	29 

&012815 	146 	4,24 	33 
/0112015 	144 	4,88 	36 

28i5 	165 	3,85 	38 lI 
!¡2015 	165 	3,58 	30 

~n015  134 	4,18 	32 

~ 	 inroma~c~5 

Taríta vi ate conforme files hoeel 1' 1.812, de 7/412615 
ICYS aedo totderme tal rf 21.181115. 

ÍMM112016 Baoá. Amar. - A9B12816saí Verde 
0 pagamento desta cada no tpdta debites interferes. 
Para estes, estão sujeitas 	idades legais vipffies 
(multas) e oa;didização linanzoua )ecesShasradas no 
yeotìmeoto das mesmas. 
Lotara mbimti cant caleario de fairemioto. 

cãotco0000 
55Z955A~3 

OMA1nco 

atendimento@cemig.com.br  
Cemig Torpedo: 29810 

Fale com a Cemig 116 
(Se o número não estiver disponível 
ei~st~ê~~~li~r+ü~~Q~P ó1~ ~hfti 

e r dnm.e rhikugq11t1Yd ou ZÌka. 
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K CL u=ÚDÌPi_e7i 	:REI? D 	COSTA. P 

r(> RAIMUNDO DOS REIS GOSTA 
' AL43EZINA PEREIRA DA COSIA 

,TREM 	4i R:A.s MG f c  _ 
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JULIO CESAP PEREIRA 
RUA MENINO DEUS,981 
CENTRO 
39237-000 	FELIXLANDIA—MG 

DE FRONTE 0 BAR DO ROSALIO 

____________ 	LL±1J 	____________ 

Resum®  

®6FIXO .. ...............................  
0I FIXO 	 49,28 

PACOTE DE MINUTOS FIXO-FIXO LOCAL 
PACOTE DE MINUTOS FIXO-NOVEL LOCAL 
PACOTE DE MINUTOS LONGA DISTANCIA COM 31 
SERVICOS DIGITAIS 

OUTROS PACOTES E SERVICOS MENSAIS 	 20,99 

EXCEDENTES, OU .a S :m- _ MOS E TAXA  
SERVICOS OUTRAS PRESTADORAS E DE TERCEIROS 	 1,51 

Você, cliente Banco do Brasil, que colocou sua conta em débito automático há menos de 60 dias, garanta a adesão 

entrando em contato com seu banco, pois a mesma encontra-se em aberto. A fim de evitar atrasos, providencie o 
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- 	iiscaI - Conta de Energia 
Série: 111 NF: 000616259 

8& 	U2-2213aOOZ7 
• iz; 	 Ofltu0i8. 

01 .0201H4S0D8A572/0024 

nie-. 06111712015 	. impressão-- 11610112 	Tarifa Social de Eieaia Elilnea - TSEE criado pela 

Eiúso aeloriiaia pele Illilliffie EspeciaIIPTA J 1&OOe '4521.10 - SEFIU6 	[ei e' 10438 de abril de 2002 

CLARA DIVA VIEIRA DE SOUZA. 	 - 7004698215 
OSVALDO CRUZ 606 CS 

3000549466 1  &sidatra1 Croma L 

CAPITAR CUSTODIO  
FEUXLAN1A - MG 	 DatasdeLeitura 	0do Referntea 

CEP: 35794-000 	 ~rior i ~ i Prãim 

MEDIDOR N°: AMEi 201 42264 	05106 06107 06108 	JULI2015 
lncmiaçõ Téctii*2s 

Tipo de 	 Ltejfor 	!t-Atai 	 Consumo 

Energia Elétrica 	7379 	7593 	j 	1 	 214 

VALORES FATURADOS 
Descrição 	 Quantidade 	Preço Valor (R$) 
Energia ElétrLa kWh 	 214 	0.89898122 192,36 

EUCAJ3OS/CORRANÇS 
aesriço Valor R$ 

Ilum. Pública 32,47 
11r05 mora 1 	im+IGPM: 19 dia{sj vibre R156 	 _ .... - 

TftRr- 
EÍtrkWn 4 I 	 ._- 	0,364749C0 

ADICIONAL BANDEIRAS çJ 	íiaro no Vaior a Pagar) 
Bandeira vermelha 	 ....— 	 — 18,72 

tv  

-,- t-' - 

•'_10  CPF:665.31L366-34 	 Z't 	.._) 

ER  

192,36 	30 57.7f- 	R$ 2,46 

LU-1N 

R$11.34 

v:ïE:TD 
27/07/2015 R$22582 

58.25 3828 
s si iss 	Cozia I 	ião, 11h: t5/2115 ,aIuoz Paizilfldaz 

Apiiada Uei 
2•7 T Die 	4.90 

Tau2al 
2l..... .28 	14.53 

7JI;1 
TsbOOS 

71.51 

FIO 	lira 
. 	-.. u.u8 ......- Dific 57.18 

3.87 	7.35 

Tot4  Dicil 	8.110 
192,36 1U 	2r1118 ' 	1la 	23133'; 

7 29.88 
14j0 

 100.08 Ta1ú Nomiozi 2201127' 

!P8S'Ø12 	Me& 	Onde 	L 

JLIN/2015 	211 	1.28 	29 - 
1/2015 	210 	7,00 	30 

.RR/2015 	2511 	7,81 	32 
ARj2015 	228 	7,86 	29 

FBi12.L. 	189 	6,52 	29 
,1AN12015 	2Z 	1,12 	33 
DELI2UI4 	2fl8 	.7.1-. 	29 
t0V/2014 	218 	 31 

OUT20I4 	229 	7,10 	-32 
SEr/2014 	189 	6,52 	29-. 
A60/2014 	282 	6,73 	30 

-.-.., 1111.0I . 	 .. 
inmjaçãps Geras 

-- 
CÓDIGO DE DEStrO AUTOMÁTICO 

Tanta vi 	e conforme Re Mieel ri' 1672. de 7/4/2015 
JUNfl01nt Vera -JU[12015 	iid 

000005494661 	 - 

) 	
Age 	Viital: wwcemrg.corn.O. 

O papaeoIo desta data aio quita débitos aniencies. aten Ioce..fg.m 	r 
Para estes estaI sutUas perialidades legais yjgpj 
(bailas) e/ou atualizaãu fmar.ceira (ÍrirOs)Mseadas III 

Gernrg Torpdo. 29810 
116 - Fale com a Cemig 

íI J1TL 
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PN da Conta 0270936874 
de 	016 

Pedado: 11!02122 
	a  
016 a101032016 

Data de emissáo: 0010412016 

ADRIANA CORDEIRO DOS SANTOS 
R PE JOAQUIM LUIZ DA SILV, 730 
CAMELEIRA 
35794-000 FELIXLANDIA - MG 

www-vivo.com-br!suaconta 
Fale eonoseo: Central de Relacionamento 
"9486 ou www.vivo.com.brlfaleconosco 

Telefcnica Brasil SA 
Rua Levindo Lopes, 258 
CEP 30.140-170 - Belo Horizonte - MG 
LE.:621904600045 
CNPJ Matriz :02559157/000l-62 
CNPJ Filial :02558.15710009-10 

Vencimento 
05104!2016 

Total a Pagar - RS 

77,41 

Seus Números Vivo 
38-99972-4570 

Caso você tenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta. 

BOLETO ATUALIZADO DA CONTA 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27905/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.049087/2015-21, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE
SARON - A.C.R.S., sediada em Felixlândia - MG, para renovação da outorga
referente ao período de 30 de Junho de 2006 a 30 de Junho de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1255224 e o código CRC 2D1E193A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27905/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049087/2015-21 - Nº SEI: 1255224
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27907/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Paulo Ribeiro de Araújo
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON -
A.C.R.S.
Rua Padre Carolino, nº 240-D - Centro

35.795-000 - Felixlândia - MG
​CNPJ n° 03.185.928/0001-86

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.049087/2015-21.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 30
de Junho de 2006 a 30 de Junho de 2016, protocolizado sob o nº
53900.049087/2015-21, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 10:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1255229 e o código CRC CA75D06F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27907/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049087/2015-21 - Nº SEI: 1255229
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Correspondência Eletrônica - 1259837

Data de Envio: 
  29/07/2016 15:31:09

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    studioaraujo10@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.049087/2015-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1255229.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ROSA DE SARON - ACRS 

CNPJ: 03.185.928/0001-86

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 07:58:51 do dia 20/10/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/11/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

20/10/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049087/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA ROSA DE SARON - ACRS

6 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: FELIXLÂNDIA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Marcos Antônio da Fonseca 744.073.766-00 Vice-Presidente 13/02/2016
13/02/2020

Cleone de Souza 001.831.606-90 2º Tesoureiro 13/02/2016
13/02/2020

Siomara Gomes da Rocha 000.449.016-90 1º Secretário 13/02/2016
13/02/2020

Agnaldo Cordeiro dos Santos 079.682.316-20 1º Tesoureiro 13/02/2016
13/02/2020

Adauto Costa de Carvalho 082.953.156-41 2º Secretário 13/02/2016
13/02/2020

Paulo Ribeiro Araújo 037.675.916-00 Presidente 13/02/2016
13/02/2020

(38) 99123143
(38) 37531413

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Petição 1101031):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Protocolo no SEI: 29.4.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 12 a 30.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, X;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º c/c art. 18, § 2º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 18;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 18;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 6º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 9º e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 9º, § 2º (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 8º.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 4 a 8 (Petição 1101031). (13.2.2016 - 13.2.2020)
Presidente: Paulo Ribeiro de Araújo;
Vice-Presidente: Marcos Antônio da Fonseca;
1º(ª) Secretário(a): Siomara Gomes da Rocha;
2º(ª) Secretário(a): Adauto Costa de Carvalho;
1º(ª) Tesoureiro(a): Agnaldo Cordeiro dos Santos;
2º(ª) Tesoureiro(a): Cleone de Souza.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 38, 40 e 42. Pendentes.
5) CNPJ: fl. 37.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1442229.
7) Declaração de conformidade: fl. 2.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 32/33.

***PENDÊNCIAS:

- Não foram encaminhados comprovantes nacionalidade do 2º Secretário e dos 1º e 2º Tesoureiros.
Página 1 de 120/10/2016 RADCOM
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- O Conselho Comunitário é formado por apenas quatro membros representantes de entidades da comunidade local,
uma vez que consta um representante de ?instituições religiosas?. Por conseguinte, o relatório sobre a grade de
programação também está irregular. Além disso, o relatório deve ser assinado por todos os conselheiros.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 220/10/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27897/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049087/2015-21.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Felixlândia,
estado de Minas Gerais, apresentou requerimento de renovação da autorização,
por meio da Petição 1101031.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

O Conselho Comunitário é

composto por apenas quatro

representantes de entidades

legalmente instituídas,

conforme previsão do art. 114

da Portaria, uma vez que

consta um represente de

"instituições religiosas".

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

regularizar o Conselho

Comunitário e encaminhar

novo relatório sobre a grade de

programação - assinado por

todos os conselheiros - e no

qual estejam relacionadas as

entidades representadas por

cada um deles; neste caso,

indicando-se os CNPJs de cada

uma delas.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,
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sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

nacionalidade do(s) seguinte(s)

Diretor(es):

 

1 – Adauto Costa de Carvalho;

 

2 – Agnaldo Cordeiro dos

Santos; e

 

3 – Cleone de Souza.

 
Uma vez que foram

encaminhadas apenas as CNHs

desses diretores.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
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manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 20/10/2016, às 08:50, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 20/10/2016, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1442323 e o código CRC 723904D0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049087/2015-21 SEI nº 1442323
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40778/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON -
ACRS
Rua Padre Carolino, nº 240-D - Centro

35.795-000 - Felixlândia - MG
​CNPJ n° 03.185.928/0001-86

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049087/2015-21.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27897/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 20/10/2016, às 16:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1442343 e o código CRC 2880D55D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40778/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049087/2015-21 - Nº SEI: 1442343
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Correspondência Eletrônica - 1450406

Data de Envio: 
  24/10/2016 15:06:36

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    studioaraujo10@gmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.049087/2015-21

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1442343.html
    Nota_Tecnica_1442323.html
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CERTIFICO e dou fé, que a ASSOCIAÇÃO COMUNlTARIA ROSA DE SARON - ACRS,

tem persooalidade jurídiea, estando sua ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORD1NARIA , registrado sob o n"
8.656 Os. 273 do Livro A-91 em data de 21111/2016 c que até a presente data não foi registrado nesta Serventia nenhum

outro alo de A lteração. Encontrando-se com via arquivada neste Cartório.

o referido é verdade e dou fé. Cwvelo, 21 de novembro de 2016.

:-frl....: ' K
{l, Sucly M artins Pinheiro A lves ,

O ficial do REGISTRO DE nTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURlDICAS
Ema = R$ 14,88 TFJ = RS 5,57 Rec = R$ 0,89 Oes = R$ 0,00 Total = R$ 21,34

• .-J .'I< I_ ' TJMG . c •••.••••.• G«••""••••b l•

•ISTRO Dr.1ttULOS E DOCUMUITOS f.cIV II. D ,,"SPI.5l<O"S

Se lo N úm ero : AZD03159

C6tllte, 66S4.6U9.74 ••.•. 5:I:J:l

r"",1 elo .Ios 11 fJo,"': Il.77 n-l: l.H T,ul. 11,)4
C ..-IC •.•••.••••.••••••• Sd ••••••• ' •••••o:,,_ ••••.• ~ •• ,. • .Ior
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA ROSA DE SARON

CNPJ: 03.185.928/0000-86 - Felixlândia-MG

ED ITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLE IA GERAL

o D ire to r-P res iden te da A ssoc iação C om un itá ria R osa de Sa ron , CNPJ

03.185.928/0001-86. s ituada à Rua Pad re C a ro lino , 240-0, Cap itão C us tód io ,

Fe lix lând ia -MG , no uso de suas a tribu ições lega is , na fo rm a es ta tu tá ria , convoca

A ssem b le ia G e ra l E x trao rd iná ria , às 19 :00 hs (dezenove ho ras ), a se r rea lizada

no d ia 14 (qua to rze ) de N ovem bro (segunda -fe ira ), no ende reço R ua João

An te ro , 64 , ba irro C ap itão C us tód io , Fe lix lând ia -MG , pa ra de libe ra r sob re a

segu in te pau ta :

1. E le ição e Posse do N ovo C onse lho C om un itá rio .

Fe lix lând ia , 08 de N ovem bro de 2016 .

I '\ - '\ \
, ./ \ (. \. \ 'I

-J 1 ....•.•' O i ,<. l •.....IC \ c'( ~ :x ,,,'-J
S

Pau lo R ibe iro de A raú jo

D ire to r-P res iden te

2" TABEUONATO DE NOTAS DE CURVEl.O. MG
T ,t.BEL1A• B -l AM rta Lopo . D iN ~_ "

A v D om Ped ro 11 ,615 . sa la " _ C en tro .C u rve lo ' M G . FQ f1e 138 )3721 .7856
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA PARA ALteR~A~£)~O~ \

DIRETORIA DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO Ic9iYt~~n>Jflit~:Á~ios}
ROSA DE SARON _ACRS .ql~'~~""'oolc~~t'1

f"1Y1r;"f/I-et/ '/

Aos quatorze dias do mês de novembro de dois m il e dezesseis, eW1ides
Y

em Assembleia Geral Extraordinária, denom inado Rua João Antero 64, Bairro

Capitão Custódio, em Felixlãndia-MG, para a seguinte deliberação/discussão:

A lteração com Eleição e Posse do novo Conselho Comunitário, visando

regularizar uma exigência do M inistério das Comunicações. Na ata referente ao

dia treze de fevereiro de dois m il e dezesseis, cujo PROTOCOLO N° 86490 REG

N0 8363 _ L1V 85-A - PAG.93, registrado no Cartório de Registro de Titulas e

Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas em 14 de março de 2016 pela Oficial

Suely Martins Pinheiro Alves, consta a seguinte composição do Conselho

Comunitário: Representante das Instituições Religiosas - Denivaldo de Lima

Correa, Pastoral da Família - Géliton Paulino Silva Vieira, Associação dos

Produtores Rural do Morro da Cabeça - Maria Salete Gomes Ramos, Encontro de

Casais com Cristo-ECC - Dilcéia Mendes Menezes Silva e Grupo de Folia de Reis

Estrela do Oriente - Marlúcio Viana dos Santos. Mediante a exigência do

M inistério das Comunicações que as instituições cadastradas devem conter CNPJ

e estarem ativas, fez-se a necessidade de substituição de algumas Instituições,

passando a ser composto pelas seguintes Instituições: Associação Dos Moradores

Do Lago Dos Cisnes, CNPJ: 13.999.709/0001-94, Representante: Ivaniuza Maria

de Jesus Castro, RG: MG-979.433 - Associação De Pequenos Produtores Rurais

Do Morro Da Cabeça Do Município De Felixlãndia, CNPJ: 13.128.116/0001-52,

Representante: Maria Salete Gomes Ramos, RG: MG-2.276.411 - Associação

Comunitária Do Bairro Capitão Custódio, CNPJ: 20.584.215/0001-04,

Representante: Adenilson Vieira de Souza, RG: MG-6.652.052 - Grupo De Folia

De Reis Estrela Do Oriente De Felixlãndia, CNPJ: 11.021.628/0001-90,

Representante: Marlúcio Viana dos Santos, RG: MG-4.987.367 - Associação Dos

Feirantes De Felixlândia ASFEF, CNPJ: 07.825.366/0001-49, Representante:

Raimundo Pereira Ramos, RG: MG-2.704.089. Os eleitos para a composição do

Conselho Comunitário foram empossados imediatamente, prestando

juramento e comprom isso e assinaram a ata de posse nesta data. Posse essa

que vigora no periodo de quatorze de novembro de dois m il e dezesseis à treze de

fevereiro de dois m il e vinte. Foram alteradas e aprovadas as Instituições acima

citadas, que a partir dessa data serão averbadas no Cartório competente. Nada

mais a tratar o Presidente declarou encerrada a reunião. Eu, S iomara Gomes da

Rocha, exerci as funções de Secretária e redigi a presente ata, que após lida",e

tachada conforme segue assinada por m im , elo Presidente e pelo derP,ais

presentes na Assembleia Geral Extraordinária. ')"'. 7'- . n rt'Y .
"-"i / .. I l

P
'd t P I R 'b' dA" (./. I ' / \ '- ~resl en e: au o I elro e rauJo . "".' ,\, h. :,'~ '}~"" . ".'

Vice-Presidente: Marcos Antõnio da Fo I ~eca: Ovl/"~ .1

Secretária: S iomara Gomes da Rocha: ). . TI, 'I) ri
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V ice-Secre tário : Adauto Costa de Carva lho:

Tesoure iro : Agna ldo Corde iro dos Santos:

V ice-Tesoure ira : C leone de Souza: (sQ~,9n;

Conse lho F isca l E fe tivo :

C laud irene Pere ira da Costa :

E rinad ja Gomes de O live ira :

Adriana Corde iro dos Santos: -',~I

\J
Conse lho F isca l Sup lente : /, ,J {]
C lara D iva v~e ira d~ So~za: 8~ Z '/1 ,'LV' q; '":1~ 'VÁ ,.Qv\./c-- )J- ,'(çr,L~~

Marlene V ie ira GU lmaraes: ,_~!~Q ..w~ \/ !I'~. ~n~.A~A.p~..
Bárbara Thaís D ias Mendes:CJ-y--.ilr,']i; li') ~ I) n Cyh~'

104,19

I Poder Jud ic iâno - T JMG _ Carregedona Gera l de Justiça

bt,c,O REG ISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E CML DAS PESSOAS JUR IO IC

Selo Número: AZD031~

Tota l de atosC~~i~~~2~;o~~2i~~~,n~3Total147,45
Consu lte a va lidade deste Selo no site : hups:/Ise los.lJmg.Jus.br

t<EG iSTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E C IV IL DAS

PESSOAS JUR iD ICAS

CNPJ 02249 576f(X )(J1-12

RUA Joaquim Fellc lo n 18 sa la 3033 andar. CENTRO

Fone (38)3722.1620
Suei Manl"s P inhe irO A lves. O fiC ia i

PROTOCOLO W 87020 REG N" 86& ;- L lV91-A - P G 273

CUr'Je lo , MG , 21 de novembro de 2016

Suely MartinS P inhe iro A lves. O Ilc ,a l

: " '-.i;;'~w l"EIl-,,~ lim~r,loR (,,:r:>m ('c TfJ

0=

"C
r TABELIONATO DE NOTAS DE CURVELO . MG

TABELLi.• a.L -' "- D l""_ ln I

Av Dom Padro 11615. Sala 4. Centro. Curvalo. MG . Fone (38) 3121.7856
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ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA ROSA DE SARON

CNPJ: 03. 18S.928/0001-86 - Felix lând ia-M G

RELATÓR IO DO CONSELHO COMUN ITÁR IO

Os Conse lhe iros Com unitá rios, aba ixo-assinados, decla ram na form a da Le i, que

exam inando a G rade de P rogram ação da Em issora (docum ento em anexo), não encontraram

nenhum a irregu laridade. Declaram ainda que não chegou ao conhecim ento deste Conse lho

nenhum tipo de irregu laridade concernente à Rádio Com unitá ria Antena 10 - 104,9 FM .

Fe lix lând ia /MG , 14 de Novem bro de 2 .016

A ss ina tu ra dos Conse lhe iros

INSTITU iÇÃO

Associação Dos

M oradores Do Lago Dos

C isnes

Associação De Pequenos

P rodutores Rura is Do

M orro Da Cabeça Do

M unicíp io De Felix lând ia

CNPJ

13.999.709/0001-94

13.128.116/0001-52

NOM E do Representante e

RG

lvan iuza M aria de Jesus Cas tro

M G-979.433

Maria Sa le te G om es Ram os

M G-2.276.411

ASS INATURA

~ 'bo-- A~ t2ú

~

~~~~w@

Associação Com unitâ ria 20.584.215/0001-04 Aden ilson V ie ira de Souza

Do Bairro Cap itão M G -6.6S2.0S2

Custód io

G rupo De Folia De Reis 11.021.628/0001-90 M ar/úc io V iana dos Santos

Estre la Do O rien te De M G -4.987.367

Fe lix lând ia

Assoc iação Dos Ra im undoPere iraR am os

Feiran tes De Felix lând ia 07.825.366/0001-49 M G-2.704.089
ASFEF
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2 2 :0 0

D e 2 2 :0 0 à s 0 5 :0 0 h o r a s

S em p ro g r am a çã o

4 a -fe ir a : d e 1 7 :0 0 à s 1 8 :0 0 h s , P r o g r am a

E v a n l!é lic o C am in h o d a V itó r ia

F e l i x l à n d i a / M G , 1 4 d e N o v e m b r o d e 2 0 1 6 .

3 a -fe ir a , sa - fe ir a e S á b a d o
0 5 :0 0 à s T ra d iç ã o S e r ta n e ja
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1 5 m i n u t o s + n o t í c i a s e i n f o r m a t i v o s

0 8 :0 0 à s

0 9 :0 0 P ro g r am a E n s in a n d o o C am in h o

0 9 :0 0 à s E x p r e s so 1 0 4

1 1 :3 0 c o m b l o c o d e a p o i o c u l t u r a l d e 1 5 e m

1 5 m i n u t o s + n o t í c i a s e i n f o r m a t i v o s

1 1 :3 0 à s

1 2 :0 0 A V o z d o A v iv am en to d e J e su s

1 2 :0 0 à s P a r a d a d e S u c e s so s

1 3 :3 0 c o m b l o c o d e a p o i o c u l t u r a l d e 1 5 em

1 5 m i n u t o s + n o t i c i a s e i n f o r m a t i v o s

1 3 :3 0 à s S h ow d a T a rd e

1 6 :0 0 c o m b l o c o d e a p o i o c u l t u r a l d e 1 5 em

1 5 m i n u t o s + i o r n a l i s m o + d i c a s s a ú d e

1 6 :0 0 à s T a rd e S e r ta n e ja

1 8 :0 0 c o m b l o c o d e a p o i o c u l t u r a l d e 1 5 e m

1 5 m i n u t o s + n o t í c i a s e i n f o r m a t i v o s

1 8 :0 0 à s

1 9 :0 0 P ro g r am a F a la n d o d e S a lv a ç ã o

1 9 :0 0 à s A V o z d o B ra s il

2 0 :0 0 D e 2 ' a 6 a- fe ir a

2 0 :0 0 à s S u p e r N ig h t , R om ân t ic a s e

2 2 :0 0 R a r id a d e s

+ n o t i c i a s e i n f o r m a t i v o s

D e 2 2 :0 0 à s 0 5 :0 0 h o r a s

S em p ro g r am a çã o

D om in 2 o
0 5 :0 0 S e r ta n e jo B om d em a is

à s c o m b l o c o d e a p o i o c u l t u r a l +
1 0 :3 0 p a r t i c i p a ç ã o d o s a r t i s t a s m u s i c a i s

d a c o m u n i d a d e l o c a l + e n t r e v i s t a

1 0 :3 0 P ro g r am a E v a n g é lic o

à s M om en to J o v em

1 1 :3 0

1 1 :3 0

à s A V o z d o A v iv am en to d e J e su s

1 2 :0 0

1 2 :0 0 P ro g r am a çã o m u s ic a l

à s c o m b l o c o d e a p o i o c u l t u r a l d e 1 5

2 2 :0 0 e m 1 5 m i n u t o s , m a i s i n f o r m a t i v o s

D e 2 2 :0 0 à s 0 5 :0 0 h o r a s

S em pro~ramação

J o rn a lism o E E n tr e v is ta s

1 0 :0 0 - M an h ã

1 5 :0 0 - T a rd e

F la sh a o v iv o c om n o t íc ia s s em p r e q u e

n e c e s sá r io a q u a lq u e r m om en to .
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O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé,
Felixlândia-MG, 30 de agosto de 2013.~

CERTIDÃO DE CASAMENTO

AGNALDO CORDEIRO DOS SANTOS
e

DAIANA FRANCISCA GOMES MEDEIROS

MATRíCULA:
0 5 2 1 6 7 0 1 5 5 2 0 1 3 2 0 0 0 2 0 1 2 1 0 0 0 3 4 0 4 6 3

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIROS, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E
FILlAÇOES DOS CONJUGES

AGNALDO CORDEIRO DOS SANTOS, nascido aos 17/09/1986, em Três Marias - MG, brasileiro, instrutor
de auto escola, filho de ADELMO CORDEIRO DOS SANTOS e MARIA DE LOURDES BARBOSA DOS
SANTOS.
DAIANA FRANCISCA GOMES MEDEIROS, nascida aos 11/06/1988, em Monjolos - MG, brasileira, técnica
de enfermagem, filha de BENJAMIM BORGES DE MEDEIROS e VANDERLÉIA GOMES GUIMARÃES,

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO)

ITrinta de agosto de dois mil e treze.

- - i I -----~f ". I'{ ~ /, ,'\j '1!'>\)X<Ç\/ \ / 'í~ / \ > ," /Vk\)-i /1 J - -1
_ /(---1 .~ ' I "J /, I ''') /' . I . /\ / \ / " ~ y I ~;r----. r, ',I ". ' \ ...I I ' ,.' ,/ I I

-- ~ -, 1 '" I "- I. ./ Y Í\ ":lo ' . • /\ ) \ • 1 • :

, _[~,L~,,--_L~L_~ " 0...._ô_!-__L'---.l.__A_-" L , -~::._\ -~ ------~ !1'
- \ I \ .

-"1 ---; . ~ . I 1 1

'- :i---l .,. i
-\- \ ! 11''- 'r---. I .

i i
--\---. ' R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL I\ I ,

\ ! R E G IS T R O C IV IL D A S P E S S O A S N A T U R A IS t

~jl !

~,-,\i\ -. -I
\ ,
~-i
-~:I:---::--...'
\---\-:

~~j
~ -!

~!
~:__ ~ I

, ":,,'::> -I
~l

I
::x ::.'---..: I

_ > < 1
>-<.----;
.----.;.< 1_ < -I

~:---.;-<-:
-' '~:;::;iREGIME DE BENS DO CASAMENTO

~l I Comunhão Universal de Bens.
--/. ,
~! NOME QUE CADA UM DOS CONJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER AL TERAÇAO)

- 7 L -: IDAIANA FRANCISCA GOMES MEDEIROS DOS SANTOS. -
/' /\

//~ /! OBSERVAÇOESAVERBAÇOES

~

/ ilNãOhá

-r!-.;ti Oficio d e Registro Civil d as P esso as Naturais e Notas
~ . 1 Oficiala: Noêmia Caldas Borges.

~

.--;;--l Rua Sebastião campos Valadares, n° 23, Centro

.

/ t Municfpio de FeIOOândia-MG. Comarca de Curvelo-MG
I Telefone(38) 3753-1225
I Email: cartoriofelixlandia25@yahoo.com.br

I~ Certidão - c6cfjgo 7801-4 Dig. plGraziela
I! Emolumentos: R$22.94. TJF RS4.63. Total RS27.57.

fi

/ ; 1.__--h :
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I -1 '
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D e ta lh am en to da M a trícu la

M a trícu la 0018830155198710003050000053331

P ad rão .co , aaaaaabbcc dddd e ffff 9 99 hhhhhhh ii

,-

D e ta lh am en to

aaaaa (00188-3) C ód ig o N ac io na l d a S e rven tia (Id en tif ic a ção un lca do ca rtó r io )

bb (01) C ód ig o do A ce rvo , sendo :

0 1 • A ce rvo P róp rio

O u tro s ~ A ce rvo s In co rpo rado s ,

CC (55) T ip o de S e rv iço P re s ta do , sendo :

5 1 : S e rv iço de N o ta s

52 : S e rv iço de P ro te s to de T itu lo s

53 : S e rv iço de R eg is tro de Im óve is

54 : S e rv iço de R eg is tro de T itu la s e D ocum en to C iv il d e pe ssoa Ju rld ica

55 : S e rv iço de R eg is tro C iv il d a s P essoas N a tu ra is

56 : S e rv iço de R eg is tro de C on tra to s M a rltlm os

57 : R ag ls trn de D is tr ib u ição

dddd (1987) A no do R eg is tro

e (1) T ip o do liv ro , sendo :

1 : L iv ro A (N asc im en to )

2 : liv ro B (C asam en to )

3 : L iv ro B A ux ilia r (R eg is tro de ca sam en to re lig io so pa ra fin s c iv is )

4 : liv ro C (Ó b ito )

5 : L iv ro C A ux ilia r (R eg is~ ro de N a t~m o rto s )

6 : L iv ro D (R eg is tro de P ro c lam as )

7 : L Iv ro E {D em a is a to s re la tivo s o s R eg is tro C iv il}

ffff rOO03) N um e ro do liv ro

o

"".,.
'C:

"UIt:
~

"e
~
e;,
e
""UI
"'o
"~o,,-
":O,,-<>

" ".g o

12C- "E E
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Requerimento  (1521225)         SEI 01250.002402/2016-35 / pg. 10



. .•

I
1

i
\ ,
lI:/~

1-'"
i

I

1

I
j
J

Requerimento  (1521225)         SEI 01250.002402/2016-35 / pg. 11



•

. . . - - : - . . " , , " t

VALIDA EM T O D O O T E R R lT O R IO N A C IO N A L ~ ' .~ , ': J j

) P I l T A D E • ~

I [ " ' " ' c ' o 1 3 / 1 1 / 2 0 0 2 '~

I ~
H i

ADAUTO COSTA DE CARVALHO ' I
n U A c A o l ' '

.>, ..

MANOEL PEREIRA DE CARVALHO ~

MARIA ROSA DA COST~.6ARVALHO •
I \ I I \ T U R A l1 D A D E , I , D A T A D E N A S C IM E N T O ! ' l i

CURVELO-MG P 2 9 / 7 / 1 9 8 6 ~ , '

D O C O " " . NASC. LV-89A FL-16

CURVELO-MG l -

" l• I

•.•• ,"j. ..

P I I J 2 ( 6 ~ ~ : '~. . 1 , " / A 5 'S l f . h j ( , i : r ~ D O " C ~ I f ' i " ~ ~ " " " " 1 V A ~ . ~

~ " " - ' .- ~ ~ . " ' " L E !N ° 7 1 '6 D E 2 9 r '0 8 1 8 3 .~ H _• . . tY . ' ' iC _ - : .~ . t : : . ,~ . ' ~ . _ f , : J
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R E G IS T R O
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DIA MÉS ANO

27/12/2013

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

Felixlãndia-MG, 27 de dezembro de. s , 0 } 3

~""',""-C~co a~~.c-.
! Noêmia Caldas Borges

Oficial a
Graziela Caldas Borges Miranda

Oficiala Substituta

ADAUTO COSTA DE CARVALHO.

e

VIVIANE GONÇALVES DE OLIVEIRA

I
,I

I OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES

1 1 Não há
I
! Oficio de Registro CiVil das Pessoas Naturais e Notas

Oficiala: Noêmia Caldas Borges.

Rua Sebastião Campos Valadares. n° 23, Centro

Municipio de Felixlândia-MG, Comarca de Curvelo.MG

Telefone(38) 3753-1225

Email: cartoriofelixlandia25@ yahoo.com.br
Certidão - CÓdigo 7801-4 Dig plGrazle1a

Emolumentos: RS22,94. TJF RS4.63, Total RS27,57

----------------------f--

# - • • .

' , - - - - -' I - - - - - - - - - ' - - - _ . ._ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~ - _ . ~ , - - - ~ - - - - - - - - - - -. .- - . . .- - - - . - - - ~ - - . - -. .- - . - . - - -- - ' - - - ;
i ~ I

'I l-
i I
I I

I I
I I
I I

I R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L I
! R E G I S T R O C I V I L D A S P E S S O A S N A T U R A I S i
! i
I i
I '
I CERTIDÃO DE CASAMENTO

I
~I

\ 1
!
I MATRíCULA:
I 0 5 2 1 6 7 0 1 5 5 2 0 1 3 2 0 0 0 2 0 1 4 8 0 0 0 3 4 3 1 8 3

,I NOMES COMPLETOS DE SOLTEIROS, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E
I FILIAÇÕES DOS CÕNJUGES

I ADAUTO COSTA DE CARVALHO, nascido aos 29/07/1986, em Curvelo - MG, brasileiro, vigia, filho de
i MANOEL PEREIRA DE CARVALHO (falecido) e MARIA ROSA DA COSTA CARVALHO (falecida).
I VIVIANE GONÇALVES DE OLIVEIRA, nascida aos 30/12/1987, em Felixlãndia - MG, brasileira, servidora
I pública, filha de ARLINDO LUIZ DE OLIVEIRA (falecido) e MARIA DE LOURDES GONÇALVES DE
I OLIVEIRA

I
i DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO)

ilVinte e sete de dezembro de dois mil e treze.

I REGIME DE BENS DO CASAMENTO

- 1 1 Comunhão Parcial de Bens.,
I
I NOME QUE CADA UM DOS CÕNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO)I _•••••••••••••••••••• _•••• _._._•••• _._•.••• __••••• _•• -.••• xx__ ••_x ••• _••_._._._._ ••__•••• _._ ••••• _.__._•• __._*x.****** * __*

\
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Detalhamento da Matrículâ ,

MatrícLifã

Padrão
0018830155198710003050000053331

aaaaaabbcc dddd e ffff 999 hhhhhhh ii

Detalhamento
,- "

Ano do Registro

- ; '- ,

/

,--

,o ,
---

- \
Número dci"livro

Número da folha

Número do Termo

Digito Verificador

Código Nacional da Serventia (identificação unica do cartório)

Código do Acervo, sendo: j ~

01 • Acervo Próprio

Outros --"Acervos Incorporados

'.T ip o de Serviço Prestado, ~~ndo:

51: Serviço de Notas

52: Serviço de .Prótesto de Títulos

53: Serviço de Registro de Im~veis _ / '~~'._~

54: Serviço de Registro de Títulos e Doc.umento Civil de pessoa jurídica
55: Se7viço de Registro Civil das Pess'oas Naturais --

56: Serviço de Registro de:Contratos Maritimos ~;.
57 : Registro de' Distribuição r ,

Tipo do livro, sendo:

_.1: Livro A (Nascimento)

2 : Livro 8 (Casamento)

3: Livro 8 Auxiliar (Registro de casamento religioso para fins civis)
4: Livro C (Óbito) ,~.-;

5: Livro C Auxiiia~ (Registro de Natimortos)

6: Livro D(Registro de Prodamas)i f ."...
7 : Livro E (Demais atos relativos os Registro Civil)

- .'

ffff (0003)

999 (050)

hhl\hhhh (0000533)

ii 31

dddd (1987 )

e (1)

cc (55)

aaaaa (00188-3)

bb (01)

Requerimento  (1521225)         SEI 01250.002402/2016-35 / pg. 14



Requerimento  (1521225)         SEI 01250.002402/2016-35 / pg. 15



Requerimento  (1521225)         SEI 01250.002402/2016-35 / pg. 16



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049087/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA ROSA DE SARON - ACRS

6 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: FELIXLÂNDIA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Agnaldo Cordeiro dos Santos 079.682.316-20 1º Tesoureiro 13/02/2016
13/02/2020

Siomara Gomes da Rocha 000.449.016-90 1º Secretário 13/02/2016
13/02/2020

Cleone de Souza 001.831.606-90 2º Tesoureiro 13/02/2016
13/02/2020

Marcos Antônio da Fonseca 744.073.766-00 Vice-Presidente 13/02/2016
13/02/2020

Adauto Costa de Carvalho 082.953.156-41 2º Secretário 13/02/2016
13/02/2020

Paulo Ribeiro Araújo 037.675.916-00 Presidente 13/02/2016
13/02/2020

(38) 99123143
(38) 37531413
(38) 99123143
(38) 37531413

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 1101031).
1.1) Protocolo no SEI: 29/4/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 12 a 30 (Petição 1101031).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, X;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º c/c art. 18, § 2º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 18;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 18;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 6º;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 9º e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 9º, § 2º (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 8º.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 4 a 8 (Petição 1101031). (13/2/2016 - 13/2/2020)
Presidente: Paulo Ribeiro de Araújo; (21/2/1977 - 037.675.916-00)
Vice-Presidente: Marcos Antônio da Fonseca; (26/6/1970 - 744.073.766-00)
1º(ª) Secretário(a): Siomara Gomes da Rocha; (9/5/1973 - 000.449.016-90)
2º(ª) Secretário(a): Adauto Costa de Carvalho; (29/7/1986 - 082.953.156-41)
1º(ª) Tesoureiro(a): Agnaldo Cordeiro dos Santos; (17/9/1986 - 079.682.316-20)
2º(ª) Tesoureiro(a): Cleone de Souza. (29/4/1974 - 001.831.606-90)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 38, 40 e 42 (Petição 1101031) e Petição 1514942.
5) CNPJ: fl. 37 (Petição 1101031).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1442229.
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Petição 1101031).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 1514940.

***CONCLUSÕES:
Página 1 de 131/01/2017 RADCOM
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- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Fiscalização de Conteúdo e
de Aspectos não Técnicos acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que
resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 231/01/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

Memorando nº 1506/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS , autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Felixlândia / MG, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653039 e o código CRC 310F9ADB.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049087/2015-21 SEI nº 1653039
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Felixlândia
Município: Felixlândia Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS CNPJ: 03.185.928/0001-86
Nome Fantasia: ANTENA 10 FM Bairro: CENTRO 

Logradouro: RUA PADRE CAROLINO, 240-D Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03185928000186 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 35795000 Logradouro: RUA PADRE CAROLINO, 240-D 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Felixlândia Distrito: Felixlândia SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 35795000 Logradouro: RUA PADRE CAROLINO, 240-D 

Número: s/n Complemento: Bairro: CENTRO Estado: MG
Município: Felixlândia Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

30/06/2006 Data Limite Instalação: 30/12/2006

Número do Processo: 537100007981999 Fistel: 50400112884

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

96 PortariaPortaria  MCMC  23/01/2004 28/01/2004 Autoriza Executar Serviço Jur.Jur. 

253 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  29/06/2006 30/06/2006 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

60546 ATOATO  CMPRLCMPRL  31/08/2006 17: 04/09/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS - CNPJ/CPF(03.185.928/0001-

86) Situação:
Entidade não possui 

débitos
Município/UF: FELIXLÂNDIA/MG Canal: 285

Indicativo: ZYX390

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

08/03/2017https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.049087/2015-21

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS

 

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS,
entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Felixlândia, Estado de Minas Gerais.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
14/03/2017, às 11:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1720324 e o código CRC 972D2795.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049087/2015-21 SEI nº 1720324
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QUADRO DE INVESTIMENTO - QI

Modalidade: RESÍDUOS SÓLIDOS

Item Discriminação Valor total (R$) %

1 Unidade de disposição final

1.1 Máquinas e equipamentos

1.2 Obras e serviços

2 Fechamento de lixões

3 Unidade de acondicionamento

3.1 Máquinas e equipamentos

3.2 Obras e serviços

4 Trabalho social

5 Desapropriação

6 Relocação de população (eventualmente)

7 Obras complementares

8 Ação de preservação ambiental

9 Elaboração de estudos e projetos

10 Plano de Gestão Integrado

A Custo direto = soma (1 a 10)

B RAP* = A x (de 0,00 a 0,02)

C Total do investimento = A + B 100

D Contrapartida ( % de C)

E Empréstimo = C - D ( % de C)

*RAP - Remuneração do Agente Promotor

QUADRO DE INVESTIMENTO - QI

Modalidade: DESENVOLVIMENTO OPERACIONAL

Item Discriminação Valor total (R$) %

1 Macromedição e Pitometria

2 Micromedição

3 Sistema Integrado de Prestação de Serviços e Atendimento ao Público - SIPSAP

4 Cadastro Técnico

5 Padronização e Automatização de Unidades Operacionais

6 Reabilitação de Unidades Operacionais

7 Planejamento e Controle Operacional

8 Cadastro de Consumidores

9 Faturamento e Cobrança

10 Capacitação técnica operacional

11 Capacitação comunitária

A Custo direto = soma (1 a 11)

B RAP* = A x (de 0,00 a 0,02)

C Total do investimento = A + B 100

D Contrapartida ( % de C)

E Empréstimo = C - D ( % de C)

*RAP - Remuneração do Agente Promotor

XII - TERMO DE COMPROMISSO

O(A) , por este Termo de Compromisso, ao propor a intervenção consubstanciada nesta Proposta de Crédito, declara, sob as penas da
lei:

1. que se responsabiliza pela apresentação, previamente à assinatura do contrato de empréstimo, de Certidão de Licenciamento Ambiental
expedida pelo órgão competente de Meio Ambiente, se exigível pela característica do empreendimento;

2. que tem ciência que assinará com o Ministério das Cidades, o Agente Operador e a Instituição Financeira, previamente à assinatura do
contrato de empréstimo, um “Acordo de Melhoria de Desempenho”, regulamentado pelo Ministério das Cidades.

3. que adotará as providências para apresentação da documentação necessária ao pedido de empréstimo, inclusive quanto àquelas
destinadas à Autorização de Endividamento junto ao Órgão competente, conforme o caso;

4. que se responsabiliza pelas informações prestadas na presente carta consulta.

Local e data: ,

Assinatura do representante legal do Proponente

XIII - DOCUMENTOS ANEXOS

Contrato de concessão Último demonstrativo contábil mensal disponível

GABINETE DO MINISTRO

<!ID934658-0> PORTARIA DE 14 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

15 53790.000810/02 Associação de Comunicação Comunitária Educa-
tiva Cultural Salzanense

Liberato Salzano/RS

MIRO TEIXEIRA

<!ID934785-0> PORTARIAS DE 21 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

79 53000.003398/01 Associação Comunitária de Radiodifusão da Ci-
dade de Engenheiro Navarro - MG

Engenheiro Navarro/
MG

80 53710.000499/99 Associação de Radiodifusão Comunitária de Cam-
po Belo - MG

Campo Belo/MG

MIRO TEIXEIRA

<!ID934315-0> PORTARIAS DE 23 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

82 53640.001519/98 Associação Comunitária e Cultural de Adustina
FM_MHz

Adustina/BA

84 53840.000428/98 Associação Comunitária Nossa Senhora da Con-
ceição

Canindé do São Fran-
cisco/SE

85 53830.002373/98 Associação de Comunicação Comunitária Àgape
de Ourinhos

Ourinhos/SP

86 5 3 6 4 0 . 0 0 0 3 11 / 9 9 Associação Curaçaense de Rádio e Difusão Curaçá/BA
87 53790.001017/01 Associação Arauto Cultural de Boqueirão do

Leão
Boqueirão do Leão/ RS

88 53830.002082/98 Associação Comunitária Artística e Cultural de
Ariranha

Ariranha/SP

89 53710.000617/01 Associação dos Moradores e Amigos de Chonin de
Cima "AMACCI"

Governador Valadares
/MG

90 53650.000700/99 Associação Comunitária Francisco de Assis Dantas Penaforte/CE
91 53640.001517/98 Associação Comunitária Atalaia de Comunicação

e Cultura
Caculé/BA

92 53800.000085/99 Associação da Rádio Comunitária Migrantes São
Felipe - ARCOMISF

São Felipe D'Oeste/ RO

93 53770.000456/99 Associação Comunitária Nossa Senhora de Copa-
cabana

Rio de Janeiro/RJ

94 53710.001025/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ban-
deira do Sul

Bandeira do Sul/MG

95 5 3 7 0 0 . 0 0 0 11 4 / 0 1 Associação Comunitária Rádio Ondas Verdes FM Ta c u r u / M S
96 53710.000798/99 Associação Comunitária Rosa de Saron - ACRS Felixlândia/MG
97 53650.000237/02 Associação Comunitária Sambeneditense São Benedito/CE
98 53103.000780/98 Associação dos Moradores do Loteamento Bonanza II Moreno/PE

MIRO TEIXEIRA

.

<!ID934657-0> PORTARIA Nº 101, DE 23 DE JANEIRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições e, considerando o interesse público em ex-
pandir os meios de comunicação, resolve publicar a presente Portaria
com o objetivo de abrir Consulta Pública para a execução dos Ser-
viços de Retransmissão de Televisão - RTV.

Art. 1º Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço, nas localidades constantes do anexo, de-
verão, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta
Portaria, atender às exigências abaixo descritas:

I - Manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Radiodifusão de Comunicação Ele-

trônica

Esplanada dos Ministérios - 7º andar, sala 701

70.044-900 - Brasília - DF

II - Apresentar a documentação conforme estabelecido no

ítem 5, sub-item 5.1 ao 5.5 da Norma nº 01/2001, Portaria nº 776, de

14 de dezembro de 2001.

Art. 2º Findo o prazo de que trata o Art. 1º e, consideradas

as manifestações recebidas, os pedidos de outorgas relativos às lo-

calidades mencionadas serão apreciados para possíveis autorizações

às entidade concorrentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MIRO TEIXEIRA

ANEXO

UF LOCALIDADE CANAL
SP SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 30+E

SP TA U B AT É 49-E

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

<!ID934219-0>PORTARIA Nº 23, DE 22 DE JANEIRO DE 2004

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o art. 46, inciso III, do Regulamento da Anatel, aprovado pelo
Decreto n.º 2338, de 7 de outubro de 1997, combinado com o inciso
XIII, do art. 177 do Regimento Interno, e

Portaria de Autorização (1823690)         SEI 53900.049087/2015-21 / pg. 6
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ROSA DE SARON - ACRS

CNPJ: 03.185.928/0001-86

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:41:15 do dia 20/04/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 20/05/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 20/04/2017 07:41
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.185.928/0001-86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/05/1999

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA ROSA DE SARON - ACRS
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ANTENA 10
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R PADRE CAROLINO
NÚMERO

240
COMPLEMENTO

D
 

CEP

35.794-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

FELIXLANDIA
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/05/1999
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/04/2017 às 07:41:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/04/2017

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 20/04/2017 07:41
CNPJ  (1823692)         SEI 53900.049087/2015-21 / pg. 9
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1823693)         SEI 53900.049087/2015-21 / pg. 10



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 2/7

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1823693)         SEI 53900.049087/2015-21 / pg. 13



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 5/7

adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
   

 

   

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1823693)         SEI 53900.049087/2015-21 / pg. 15



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 7/7

9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8726/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049087/2015-21.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Felixlândia, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 96,
publicada no DOU de 28/1/2004, e Decreto Legislativo nº 253, publicado no DOU
de 30/6/2006.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 30/6/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 29/4/2016, à fl. 1 (Petição 1101031), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Paulo Ribeiro de Araújo;

Vice-Presidente: Marcos Antônio da Fonseca;

1º(ª) Secretário(a): Siomara Gomes da Rocha;

2º(ª) Secretário(a): Adauto Costa de Carvalho;

1º(ª) Tesoureiro(a): Agnaldo Cordeiro dos Santos;

2º(ª) Tesoureiro(a): Cleone de Souza.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO
fl. 1 (Petição
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1 Requerimento de renovação. X  fl. 1 (Petição
1101031)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  
Petições

1514940 e
1514942

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 12 a 30
(Petição

1101031)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  
fls. 4 a 8
(Petição

1101031)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  

fls. 38, 40 e
42 (Petição
1101031) e

Petição
1514942

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  Petição Petição
1514940

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  fl. 2 (Petição
1101031)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1823691

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 1823692

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1720324

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1823693).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.049087/2015-21, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Felixlândia / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000798/1999 e nº
53900.049087/2015-21, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Felixlândia / MG.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
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Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 20/04/2017, às
07:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 25/04/2017, às 16:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 26/04/2017, às 21:05,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1823695 e o código CRC 592558E5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049087/2015-21 SEI nº 1823695
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.049087/2015-21

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.049087/2015-21
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 8726/2017/SEI-MCTIC - Evento SEI
1823695), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Felixlândia/MG, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/05/2017, às
17:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1838699 e o código CRC F704863C.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.049087/2015-21, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Felixlândia / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000798/1999 e nº
53900.049087/2015-21, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Felixlândia / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.049087/2015-21 SEI nº 1838699
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PORTARIA Nº 2477/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000798/1999 e nº
53900.049087/2015-21, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON -
ACRS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Felixlândia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1856708 e o código CRC 8052503A.

Referência: Processo nº 53900.049087/2015-21 SEI nº 1856708
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.049087/2015-21, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Felixlândia / MG.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1856721 e o código CRC 3F31E2A8.

Referência: Processo nº 53900.049087/2015-21 SEI nº 1856721
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.049087/2015-21

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2477/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 21/06/2017, às 16:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1974916 e o código CRC 2BD3DD9A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049087/2015-21 SEI nº 1974916
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 22/06/2017 17:14:24

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4393615

   Data prevista de publicação: 23/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9950233 ATO PORTARIA Nº 3055 MIN.rtf
8529c0c69bf6e935

8555009931fa966a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950234 ATO PORTARIA Nº 5493 MIN.rtf
1f7b50ecfe785108

bf536890dad5c487
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950235 ATO PORTARIA Nº 5666 MIN.rtf
5d3782992a27401f

ba5b5237fdc5b046
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9950236 ATO PORTARIA Nº 6157 MIN.rtf
d4967c349cc9a1af

fa7fe6bb7abd5316
9,00  

 Total da matéria 9,00 R$ 297,36

9950237 ATO PORTARIA Nº 1926 MIN.rtf
fb343ea05fbc13c6

fb09c64fbb38d75c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950238 ATO PORTARIA Nº 3056 MIN.rtf
0a4cd30628812c1b

40d6cdd7fcd04784
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949979 ATO PORTARIA Nº 1921 MIN.rtf
fb40231e8e35e2dc

f65105ebd51dafb9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949980 ATO PORTARIA Nº 1922 MIN.rtf
a963b5e2df9fa1fd

8712f685b7468136
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9949981 ATO PORTARIA Nº 2201 MIN.rtf
230e44146173439f

609a8aaec8dc2240
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950182 ATO PORTARIA Nº 2202 MIN.rtf
1618ef37f7e10436

ac9d1712568448be
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4393615

1 de 4 22/06/2017 17:15
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9950183 ATO PORTARIA Nº 2203 MIN.rtf
40f7b245c56f6609

db68e9940eed2d37
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950184 ATO PORTARIA Nº 2204 MIN.rtf
d8e7d6e00616750c

292632910a72f431
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950185 ATO PORTARIA Nº 2205 MIN.rtf
5db9d9e98d63990f

c9a7d385e492d554
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950186 ATO PORTARIA Nº 2206 MIN.rtf
6c6dcc2beb0e72a7

d79954d1a5081519
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950187 ATO PORTARIA Nº 2207 MIN.rtf
bfcdc1ddbcc81f3b

3a0c7e32920bcb9d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950188 ATO PORTARIA Nº 2209 MIN.rtf
8d2dc249784d5bd3

4af4c1839ce1bc9c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950189 ATO PORTARIA Nº 2210 MIN.rtf
2d9a55e6269ef408

fc2ae1e91066c677
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950190 ATO PORTARIA Nº 2469 MIN.rtf
913a8da0f6f04d48

14fa9a858e8818df
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950191 ATO PORTARIA Nº 2471 MIN.rtf
de7ee92a6eaae61b

3e6ff71ea4bc251b
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950192 ATO PORTARIA Nº 2473 MIN.rtf
9e371627ddbbe73a

a98f1c3de5ee1fad
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950193 ATO PORTARIA Nº 2475 MIN.rtf
1d86cd46b75c5974

5e9149b42aa5f190
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950194 ATO PORTARIA Nº 2476 MIN.rtf
976bbb8894d34a72

f27dbf3b75148584
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950195 ATO PORTARIA Nº 2477 MIN.rtf
127a0416f890a8ab

fbf5b2cefe7f969f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950196 ATO PORTARIA Nº 2479 MIN.rtf
3c99d56666e95c46

a7eeed333ac69858
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950197 ATO PORTARIA Nº 2484 MIN.rtf
8be8420598894b3b

eeb68002e5761c89
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950198 ATO PORTARIA Nº 2486 MIN.rtf
d4a4ab27a646a6de

01aceef23285de79
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950199 ATO PORTARIA Nº 2487 MIN.rtf
5ace5626b84cd01d

710a0bff0749426c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950200 ATO PORTARIA Nº 2488 MIN.rtf
8453a580a3a7aa90

062bbd76e957f37a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950201 ATO PORTARIA Nº 2489 MIN.rtf
c9aef2276035ca45

6a4e3ff08373383b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9950202 ATO PORTARIA Nº 2490 MIN.rtf
993e6d606806cb5d

9e8ab8d3070d93b0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950203 ATO PORTARIA Nº 2491 MIN.rtf
0b501c78379a0e12

5085319e3231b3b8
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950204 ATO PORTARIA Nº 2612 MIN.rtf
2f603bd3670c70a8

c3890d5b6a1861cf
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950205 ATO PORTARIA Nº 2613 MIN.rtf
b0020c2465e99204

4ce452177a87d93b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950206 ATO PORTARIA Nº 2618 MIN.rtf
3920220405da5dd6

cff506c8dce79327
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950207 ATO PORTARIA Nº 2620 MIN.rtf
b402a8c5f9248bcb

33a5f45c05ae6b55
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950208 ATO PORTARIA Nº 2622 MIN.rtf
63f8f2ab94f088f5

4317662e21856409
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950209 ATO PORTARIA Nº 2624 MIN.rtf
98f7b2eb38d8d90b

7315ee185037d2b5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950210 ATO PORTARIA Nº 2625 MIN.rtf
edf2d66e0f8d9582

180ecb6079ab9ed0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950211 ATO PORTARIA Nº 2626 MIN.rtf
24a813c5f2e4dbbe

ba9320b95cfa2054
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950212 ATO PORTARIA Nº 2628 MIN.rtf
d1709112fe8db993

42e7f8e486183301
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950213 ATO PORTARIA Nº 2629 MIN.rtf
209cec93fdc87335

5e7b387cec939475
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950214 ATO PORTARIA Nº 2630 MIN.rtf
9baa3dd9c6a71b23

0e385a6e87770735
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950215 ATO PORTARIA Nº 2631 MIN.rtf
9a26b7b59a7bd0b6

d6f26a0ba26e2f9b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950216 ATO PORTARIA Nº 2632 MIN.rtf
11673345ef24e330

7353381336ee82d1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950217 ATO PORTARIA Nº 2734 MIN.rtf
4cc3ee9c56b94f74

e4bb46ce75407e57
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950218 ATO PORTARIA Nº 2735 MIN.rtf
105ef20b75c37d61

a11c1d01752c5ced
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950219 ATO PORTARIA Nº 2736 MIN.rtf
dd85a80dd46a9d65

4c608db0d406a233
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950220 ATO PORTARIA Nº 2737 MIN.rtf
8d6e78d34a301bdb

cd46515edbe65b58
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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9950221 ATO PORTARIA Nº 2738 MIN.rtf
d66e1fcbe7e0de01

5a0da067b2f4f2f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950222 ATO PORTARIA Nº 2739 MIN.rtf
09d8c3975986385b

f0eceec8486f3465
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950223 ATO PORTARIA Nº 3001 MIN.rtf
df111e70abbd9e02

c5ffce055450d07c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950224 ATO PORTARIA Nº 3002 MIN.rtf
0306d5f4017e7aa6

0b50612b62c83869
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950225 ATO PORTARIA Nº 3003 MIN.rtf
67f1cbb26b2289e3

0dabda886d8cd184
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950226 ATO PORTARIA Nº 3004 MIN.rtf
2acd22b754197899

3f241214e54d4edc
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950227 ATO PORTARIA Nº 3005 MIN.rtf
42e0cf40fb39f383

6eecd05d108ba00d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950228 ATO PORTARIA Nº 3048 MIN.rtf
cf04d5398fa0e637

bd0a9a951ff0837d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950229 ATO PORTARIA Nº 3049 MIN.rtf
8d50f3fa9404b813

0fded598692ed6d1
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9950230 ATO PORTARIA Nº 3052 MIN.rtf
06d74359d4ee3894

8ed554d8a1e3b45b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950231 ATO PORTARIA Nº 3053 MIN.rtf
bea369e9968958da

dbddbfb93fe412f8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9950232 ATO PORTARIA Nº 3054 MIN.rtf
0b1e26e566d1c0ea

e923a6dba43e7ee5
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 380,00 R$ 12.555,20
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1

PORTARIA Nº 2.469-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001824/1998 e nº
53900.050647/2015-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL COMUNITÁRIA DE PIRAJUÍ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Pirajuí / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.471-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000280/1999 e nº
53900.047345/2015-34, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
janeiro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA DE SANTA CRUZ
DO SUL - ACICOM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Cruz do
Sul / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.473-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000163/2000 e nº
53900.048244/2015-81, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA AGENDA - FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaú
/ SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.475-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001204/1998 e nº
53900.008250/2015-03, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA RÁDIO PERDIGÃO EVENTOS COMUNITÁRIOS E
CULTURAIS DA CIDADE DE PERDIGÃO, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Perdigão / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.476-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000735/2002 e nº
53900.047617/2015-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DOS MENORES CARENTES DE IBIAPINA - CE, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ibiapina / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.477-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000798/1999 e nº
53900.049087/2015-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Felixlândia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.479-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001007/1998 e nº
53900.022015/2014-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS
MOVIMENTOS POPULARES DE CÓRREGO DANTA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Córrego Danta / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.484-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001100/1999 e nº
53900.003004/2014-76, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA DE ITAPAGIPE, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itapagipe / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.486-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002366/1998 e nº
53900.034546/2015-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE CACHOEIRA PAULISTA DE RADIODIFUSÃO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Cachoeira Paulista / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.487-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000602/1999 e nº
53900.041793/2015-24, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA 'EDUCAR', para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Patos de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.488-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000948/1999 e nº
53900.047727/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE CUL-
TURA DE BRASÍLIA DE MINAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Brasília de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.489-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000141/1999 e nº
53000.062334/2013-66, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO MANOEL
PAES, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Brejão / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939373 e o código CRC 485BA704.

Referência: Processo nº 53900.049087/2015-21 SEI nº 1939373
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30766/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - ACRS
Rua Padre Carolino, nº 240-D - Centro
35.795-000 - Felixlândia - MG
​CNPJ n° 03.185.928/0001-86

 

Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.049087/2015-21.  
 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON -
ACRS, sediada em Felixlândia / MG, foi renovada pelo prazo de dez anos, a
partir de 30 de junho de 2016, conforme Portaria nº 2477, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 23/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/07/2017, às
09:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2030810 e o código CRC CB91B081.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30766/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049087/2015-21 - Nº SEI: 2030810
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Correspondência Eletrônica - 2053747

Data de Envio: 
  19/07/2017 11:11:37

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    studioaraujo10@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2030810.html
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EM nº 00829/2017 MCTIC 
  

Brasília, 01 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.049087/2015-21, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 
de junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON - 
ACRS, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Felixlândia / MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.049087/2015-21
Referência: Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
27/09/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2253008 e o código CRC 0767CE7B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049087/2015-21 SEI nº 2253008
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.049087/2015-21.

Entidade: Associação Comunitária Rosa de Saron - ACRS

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/07/2019, às 13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 15/07/2019, às 16:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/07/2019, às 18:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4394784 e o código CRC 3A4809B2.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.049087/2015-21,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Rosa de Saron -
ACRS, inscrita no CNPJ nº 03.185.928/0001-86, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 30 de Junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Felixlândia, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 8726/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2477, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.049087/2015-21 SEI nº 4394784
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EM nº 00298/2019 MCTIC
 

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.049087/2015-21,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Rosa de Saron - ACRS, inscrita no CNPJ nº 03.185.928/0001-86, explore 
pelo prazo de dez anos, a contar de 30 de Junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Felixlândia, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8726/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2477, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34363/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53900.049087/2015-21.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654508 e o código CRC 830C008B.

Referência: Processo nº 53900.049087/2015-21 SEI nº 4654508
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